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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 15/2022 

 
Pregão Eletrônico nº 11/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa TRAÇADO VEICULOS. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de veículo tipo SUV, novo, zero quilômetro, 
ano de fabricação 2021/2022 ou superior, para atender as demandas do Gabinete do Executivo do 
município de Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=175.900,00 (Cento e setenta e cinco mil e novecentos reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
Dotação Orçamentária:  As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos advindos da dotação orçamentária 02.001.04.122.0001.2002.4.4.90.52.00. 
 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 10/03/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 11/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 11 de março de 2022. 

 
____________________________________ 

Roberto Ap. Corredato 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022
LICITAÇÃO Nº 16/2022 - PREGÃO Nº 14/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – CNPJ
00.802.002/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 7.788,60(Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta
Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Território Encontro das Águas 

   Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas 
 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 75/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 297/2021 

 
CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa M A SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 21.802.184/0001-83, AVENIDA NORMAN PROCHET 994, 994 - 
CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE,  ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e a CONTRATADA,  por seu procurador VALDINEY 
PEREIRA DOS SANTOS, CPF 497.631.569-04, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR. 

 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços dos combustíveis listados abaixo, objeto do Pregão Eletrônico nº. 

75/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas 
pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 
65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do 
Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 

 
Item Código Descrição Unidade Preço unitário  

Atual 
R$ 

Preço unitário 
Repactuado 
R$  

Marca/Espec. 

3 495 OLEO DIESEL COMUM S500 - codigo 
BR 461549 

LTS R$ 4,8411 R$ 6,87 Bandeira Branca 

 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas dos contratos originais. 

Querência do Norte - PR, 16 de março de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 

VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS 
Procurador  

MA SANTOS  -  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 61/2022 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
          Art. 1º Designar o servidor da municipalidade JULIO CEZAR 
STOCCO, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 016.429.119-92 no cargo de Motorista, para 
prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.  

         
                                               Art. 2º O servidor designado no artigo 1°, continuará percebendo 
os vencimentos e vantagens fixas atuais. 

 
                                                Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 16 de março de 2022. 

 
                  Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                  

 Paço Municipal, 16 de março de 2022. 
 
                                                                                CELSO MAGGIONI 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
  

 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 011/2022. 

Processo nº 038/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 13KG) PARA OS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS E 
URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 31/03/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 
licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 16/03/2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 

LEI Nº 248/2022 
 

SÚMULA: Altera o art. 9º da Lei Municipal nº 
192/2021, que dispõe sobre a Concessão, Pagamento e 
Prestação de Contas das Diárias dos Vereadores e 
Servidores do Poder Legislativo. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º. O art. 9º da lei Municipal nº 192/2021 passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 9º. O valor da diária será de R$ 490,00 
(quatrocentos e noventa reais) aos Vereadores e R$ 
400,00 (quatrocentos reais) aos Servidores da Câmara 
Municipal. Quando o deslocamento do Vereador ou 
Servidor for para Brasília/DF, o valor da diária será de 
R$ 900,00 (novecentos reais).” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

aos 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 246/2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
firmas convênio gratuito com o SEBRAE e dá outras 
providências. 

 
     CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:  
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado afirmar convênio gratuito com o 
SEBRAE, para manutenção e suporte das atividades da Sala do Empreendedor, bem 
como assessoria e suporte para o desenvolvimento do programa “Cidade 
Empreendedora” no município de Planaltina do Paraná, dentre outros benefícios.  
 
Parágrafo único. Os termos do convênio são os constantes da minuta em anexo, que fará 
parte integrante desta Lei.  
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 247/2022 
 

SÚMULA: Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
Municipal nº 118, de 04 de dezembro de 2014, que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a instruir 
Sistema de Vale-Alimentação aos servidores ativos 
estatutários ou celetistas, no âmbito da Administração 
Direta do Município de Planaltina do Paraná-PR”, e dá 
outras providências. 

 
   CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei:  
 

Art. 1º O caput do artigo 1º, da Lei Municipal nº 118, de 04 de dezembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o vale-
alimentação aos servidores ativos, estatutários e celetistas no 
âmbito da Administração Direta do Município, inclusive 
ocupantes de cargos em comissão e membros do Conselho 
Tutelar, ainda que no gozo de férias, licença por acidente de 
trabalho, e licença para tratamento de saúde até 15 (quinze) dias 
do afastamento”. 

 
Art. 2º O artigo 3º, da Lei Municipal nº 118, de 04 de dezembro de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 3º O Vale-Alimentação de que trata a presente Lei constitui-
se em verba indenizatória no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), aos servidores e membros do Conselho Tutelar 
especificados no artigo 1º desta Lei, que se encontram no exercício 
de seu cargo, destinado a subsidiar custos de alimentação. 
§ 1º O beneficiado deverá cumprir horário integral conforme a 
carga horária do cargo ou emprego que exerce; 
 § 2º O benefício será concedido mensalmente aos servidores 
ativos, estatutários e celetistas, inclusive ocupantes de cargos em 
comissão, e membros do Conselho Tutelar no âmbito da 
Administração Pública Direta do Município;  
§3º O benefício será concedido uma única vez em caso de acúmulo 
regular de cargos, empregos ou funções.” 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

2 

 
Art. 3º O artigo 7º, da Lei Municipal nº 118, de 04 de dezembro de 2014, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 7º O vale-alimentação será disponibilizado mensalmente 
pela Administração Pública, mediante pagamento direto, por 
meio de crédito na folha salarial ou mediante o fornecimento de 
cartão magnético ou congênere, através de contrato com empresa 
especializada em convênio-alimentação, observadas às normas 
relativas às licitações públicas.”  

 
Art. 4º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 9º, da Lei Municipal nº 

118, de 04 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:  
 

“Art. 9º 
..................................................................................................... 
 
Parágrafo único. O vale-alimentação será atualizado, 
anualmente no mês de janeiro, através do INPC/IBGE, 
acumulado do exercício anterior.” 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

 

4º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 216/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 93/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 
                               
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR 466, KM 56,7, SN KM 56,7 - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 55 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
93/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustível etanol, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão do 
aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com o 
aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O Etanol sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,30 (trinta) centavos 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,69 para R$ 4,99 por litro, com fundamento no Decreto 
Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 1.360,88 (um 
mil, trezentos e sessenta reais e oitenta e oito centavos) perfazendo um total de R$ 177.072,61 (cento e setenta 
e sete mil, setenta e dois reais e sessenta e um centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
Rondon, 16 de marco de 2022.    
 
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
 ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

CONTRATADA 

1º ______________________________ 
 

2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 15/2022 

 
Pregão Eletrônico nº 11/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa TRAÇADO VEICULOS. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de veículo tipo SUV, novo, zero quilômetro, 
ano de fabricação 2021/2022 ou superior, para atender as demandas do Gabinete do Executivo do 
município de Rondon, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=175.900,00 (Cento e setenta e cinco mil e novecentos reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em sua totalidade, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação correta da nota fiscal/fatura do 
equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
Dotação Orçamentária:  As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos advindos da dotação orçamentária 02.001.04.122.0001.2002.4.4.90.52.00. 
 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 10/03/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 11/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 11 de março de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 017/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Aquisição de um equipamento Ultrassom Doppler colorido para uso na rede municipal de saúde.
ABERTURA: 29 de março de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte

Querência do Norte-PR, 14 de março de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Contratados: LUIZ EDEMIR WISCHOSKI – CNPJ 07.917.827/0001-03 

SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA – CNPJ 76.677.608/0001-17 

OBJETO: Aquisição de produtos de supermercado, conforme tabela. 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.488,60 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reis e sessenta 

centavos) 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00.00 

 
 
Planaltina do Paraná, 16 de março de 2022. 
 
 
 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA - CNPJ 22.094.483/0001-73 

Valor: R$ 8.340,00 (oito mil, trezentos e quarenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 16 de março de 2022. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara      Vice-Presidente 
 
 
  
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 13/2022 

 
Pregão nº 10/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa OSMAR MEWES. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada  na 
prestação de serviços de elaboração, encaminhamento e acompanhamento de papéis/documentos 
desta municipalidade junto ao Tribunal de Contas do Estado – TCE e demais Órgãos Públicos na 
cidade de Curitiba-PR, além de prestar serviços de translado da Rodoviária e Aeroporto de 
Curitiba para o chefe do executivo, secretários e servidores, que lá estiverem a serviço do 
município, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=25.200,00 (Vinte e Cinco Mil e Duzentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em parcelas mensais, vencíveis até o dia 15 (quinze) do 
mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato 
será efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F O N T E  
0201 04 122 01 2 02 Manutenção do Gabinete Institucional 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/03/2023 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 08/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 08 de março de 2022. 

 
____________________________________ 

Roberto Ap. Corredato 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2022
LICITAÇÃO Nº 16/2022 - PREGÃO Nº 14/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Cirurgica Itambe - Eireli – CNPJ 26.847.096/0001-11
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.255,00(Três Mil, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

1 

LEI Nº 246/2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
firmas convênio gratuito com o SEBRAE e dá outras 
providências. 

 
     CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:  
 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado afirmar convênio gratuito com o 
SEBRAE, para manutenção e suporte das atividades da Sala do Empreendedor, bem 
como assessoria e suporte para o desenvolvimento do programa “Cidade 
Empreendedora” no município de Planaltina do Paraná, dentre outros benefícios.  
 
Parágrafo único. Os termos do convênio são os constantes da minuta em anexo, que fará 
parte integrante desta Lei.  
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2022 

 
Processo de Dispensa/Inexigibilidade nº XXX/2022 

 
Contrato de prestação de serviços 
que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ e o 
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR. 

 
I. MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº. 75.461.442/0001-34, com sede na Praça Giácomo Madalozzo, 234, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal que ao final subscreve, doravante denominado MUNICÍPIO; 
 
II. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, 
entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, 
com sede na Rua Caeté, n.º 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.110.585/0001-00, neste ato representado pelo seu Gerente Regional que ao final subscreve, doravante 
denominado SEBRAE/PR. 

 
DO FUNDAMENTO LEGAL 

Esta contratação decorre de autorização legislativa municipal (Lei n. xxx/2022), aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e submetendo-se as partes às disposições legais aplicáveis à matéria e 
às cláusulas estabelecidas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGITIMIDADE 
Os signatários do presente instrumento declaram, sob as penas da lei, que são representantes legais das 
partes e foram devidamente nomeados na forma dos respectivos documentos sociais, ou que são seus 
procuradores com poderes outorgados na forma dos respectivos atos constitutivos, estando investidos nos 
poderes necessários para assumir em nome da respectiva parte as obrigações ora avençadas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento e 
capacitação e disponibilização de produtos e soluções do SEBRAE/PR, além de outros serviços previstos na 
Proposta do SEBRAE/PR, que faz parte deste instrumento independentemente de transcrição. 
 
Parágrafo único - O objeto descrito no caput será executado por meio das seguintes ações: 
 
I. Implantação/manutenção da Sala do Empreendedor no MUNICÍPIO; 
II. Implementação/manuentação de Sistema de Gestão da Sala do Empreendedor; 
III. Atendimento e acompanhamento através do Suporte Sala do Empreendedor do Sebrae PR 
IV. Atendimento e acompanhamento através da Central de Relacionamento Digital de Ambiente  
V. Capacitação do Atendente da Sala do Empreendedor 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
Além das demais obrigações previstas neste instrumento, são obrigações: 
 
I. do MUNICÍPIO: 
 
a. acompanhar e avaliar os serviços contratados; 
 
b. prestar ao SEBRAE/PR todas as informações necessárias à execução dos serviços; 

 
c. emitir, por e-mail, comunicados de inconformidade ao SEBRAE/PR, quando não cumpridas as 
condições estabelecidas expressamente neste instrumento; 
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d. notificar o SEBRAE/PR, formal e tempestivamente, quando observadas irregularidades no 
cumprimento do contrato ou, ainda, quando os comunicados de inconformidade mencionados na alínea 
anterior não surtirem efeito. 
  
e. disponibilizar o espaço físico para a instalação/manutenção da Sala do Empreendedor nos moldes 
estabelecidos no Termo de Referência disponibilizado pelo SEBRAE/PR; 
 
f. prover a Sala do Empreendedor de móveis, equipamentos, recursos humanos, e materiais de 
consumo, prezando pela manutenção da estrutura e da identidade visual da sala; 
 
g. designar atendentes com perfil recomendado para a Sala do Empreendedor e disponibilizá-los para 
capacitação prévia com o SEBRAE/PR; 
 
h. receber os profissionais técnicos do SEBRAE/PR para orientação e acompanhamento da Sala do 
Empreendedor e para o atendimento aos Microempreendedores Individuais; 
 
i. desenvolver e manter os serviços disponibilizados na Sala do Empreendedor; 
 
j. supervisionar os serviços disponibilizados, sejam próprios ou dos parceiros; 
 
k. arcar com todos os encargos que eventualmente decorram deste termo, especialmente os referentes a 
tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e aqueles relacionados ao pessoal do 
MUNICÍPIO utilizado na Sala do Empreendedor; 
 
l. divulgar e dar publicidade às ações desenvolvidas na Sala do Empreendedor, podendo realizar 
parceria com outras instituições/entidades para a complementação dos serviços oferecidos pela Sala do 
Empreendedor; 
 
m. organizar a agenda de atendimento e capacitações para os Micro Empreendedores Individuais e 
informar ao SEBRAE/PR em tempo hábil; 

 
n. registrar todos os atendimentos em sistema fornecido pelo SEBRAE/PR  
 
o. observar e adotar todas as providências necessárias para a proteção de dados pessoais de clientes, 
parceiros, colaboradores e demais envolvidos nas operações da Sala do Empreendedor, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD;  

 
p. responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer dano, prejuízo ou ofensa que, de forma direta ou 
indireta, possa resultar ao SEBRAE/PR ou a terceiros, decorrentes deste contrato, por meio de seus 
empregados, prepostos ou terceiros;  
 
 
II. do SEBRAE/PR: 
 
a. tratar todas as informações a que tenha acesso por força deste contrato em caráter de estrita 
confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir o acesso a 
qualquer terceiro, durante e após a vigência deste contrato; 
 
b. não se pronunciar em nome do MUNICÍPIO a órgãos da imprensa, sobre qualquer assunto relativo à 
sua atividade, sem que haja sua prévia e expressa autorização; 
 
c. responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer dano, prejuízo ou ofensa que, de forma direta ou 
indireta, possa resultar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados pelo SEBRAE/PR, 
por meio de seus empregados, prepostos ou terceiros, independentemente de culpa, dolo, imperícia ou 
negligência, exceto em casos fortuitos ou de força maior previstos no Código Civil Brasileiro, ficando o 
MUNICÍPIO, de qualquer forma, isento de toda e qualquer reclamação ou ressarcimento; 
 
d. arcar com todos os encargos que eventualmente decorram deste termo, especialmente os referentes a 
tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e aqueles relacionados ao pessoal do 
SEBRAE/PR utilizados para execução deste contrato; 
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e. manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
 
f. apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 
 
g. executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes na proposta; 
 
h. arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a 
tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despesas diretas ou indiretas; 
 
i. assumir a defesa do MUNICÍPIO e responder pelos valores de eventual condenação, caso empregado 
ou ex-empregado seu interponha reclamatória trabalhista em face do MUNICÍPIO; 
 
j. informar ao MUNICÍPIO a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do contrato; 
 
k. prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) 
número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
l. manter preposto, aceito pelo MUNICÍPIO, nos locais de execução do objeto, para representá-lo na 
execução do contrato; 
 
m. adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando a otimização de recursos, redução 
de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a 
reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes a execução deste 
contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para 
reciclagem, quando for o caso; 
 
n. zelar pela proteção dos dados que tiver acesso em decorrência da execução deste contrato, evitando o 
compartilhamento inadequado de informações referentes a terceiros e servidores do MUNICÍPIO; 
 
o. fornecer modelo padrão de identidade visual da Sala do Empreendedor, disponibilizando os arquivos e 
orientação espacial, e material institucional do SEBRAE/PR para disponibilizar aos Microempreendedores 
Individuais; 
 
p. fornecer material de comunicação das soluções SEBRAE/PR para disponibilizar aos atendentes e 
Microempreendedores Individuais; 

 
q. capacitar o corpo técnico de atendentes da Sala do Empreendedor para realizar a gestão da Sala e o 
atendimento, bem como repassar informações e processos de forma contínua e atualizada; 

 
r. Capacitar a equipe do MUNICÍPIO nas demais soluções elencadas na Cláusula 2ª; 
 
s. disponibilizar consultor para o planejamento estratégico, acompanhamento e monitoramento das Salas 
e instrumento (físico ou digital) para lançamentos dos atendimentos realizados; 
 
t. disponibilizar capacitações, consultorias e outras soluções para MEI´s, presenciais, semipresenciais ou 
online; 
 
u. avaliar anualmente os atendimentos da Sala do Empreendedor, a fim de analisar resultados e propor 
melhorias. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 
São expressamente vedadas ao SEBRAE/PR: 
 
a. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do MUNICÍPIO; 
 
b. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato sem prévia e expressa autorização do 
MUNICÍPIO, estando desde já dispensada dessa autorização a utilização de profissionais e empresas 
credenciadas junto ao Sistema de Gestão de Credenciados – SGEC ou contratadas por meio de 
procedimentos administrativos internos e em conformidade com seu regulamento de contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO VÍNCULO TRABALHISTA 

Fica estipulado que, por força deste contrato, não se estabelece nenhum vínculo empregatício de 
responsabilidade do MUNICÍPIO, com relação ao pessoal que o SEBRAE/PR utilizar, direta ou indiretamente, 
para a prestação dos serviços do objeto deste instrumento, correndo por conta exclusiva desta todos os 
encargos e ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, convencionais, entre outros. 
 
§1º - O SEBRAE/PR responsabiliza-se, em caráter irretratável e irrevogável, por quaisquer reclamações 
trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive decorrentes de acidente de 
trabalho, que venham a ser intentadas por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores, contra o 
MUNICÍPIO, mesmo que tenham sido destacados pelo SEBRAE/PR para a prestação dos serviços do objeto 
deste contrato, a qualquer tempo, seja a que título for. 
 
§2º - No caso previsto no parágrafo anterior, o SEBRAE/PR responderá integralmente pelo pagamento de 
eventuais condenações, indenizações, multas, honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos 
que houverem, podendo ser chamada ao processo pelo MUNICÍPIO quando este for demandado judicialmente 
por terceiro, aplicando-se ao presente contrato o disposto no artigo 125, inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A gestão e fiscalização deste contrato será realizada pelo Sr. xxxxxxxxx, servidor devidamente designado pelo 
MUNICÍPIO, ou pessoa por ele indicada. 
 
§1º - A fiscalização feita pelo MUNICÍPIO não supre, substitui ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
na execução do objeto do presente contrato. 
 
§2º - A ação ou omissão, total ou parcial, da gestão e fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade do SEBRAE/PR quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se este quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, serviço 
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de empregado 
designado para essas funções. 
 
§3º - A constatação do descumprimento de qualquer das obrigações previstas no presente instrumento poderá 
ensejar a rescisão de pleno direito do contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas 
eventualmente cabíveis. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS DE GESTÃO DO CONTRATO 
Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com o responsável do 
SEBRAE/PR: namartins@pr.sebrae.com.br e telefone: (44) 3424 5553 – Narliane de Melo Martins. 
 
§1º - A comunicação entre as partes poderá ocorrer por telefone, sendo ratificada, posteriormente, por e-mail. 
 
§2º - Na hipótese de alteração do endereço eletrônico indicado pelo SEBRAE/PR, este deverá comunicar 
imediatamente o gestor indicado pelo MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GRATUIDADE DO SERVIÇO 
Os serviços serão prestados de forma gratuita ao MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de vigência será de 36 (trinta e 
seis) meses. 
 
Parágrafo único – O presente instrumento será renovado automaticamente, por 12 (doze) meses, até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses, caso não exista manifestação prévia em até 30 (trinta) dias anteriores ao 
término da vigência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou denunciado pelas partes a qualquer tempo, 
mediante notificação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou, ainda, resolvido nos termos do artigo 474 do 
Código Civil Brasileiro, nas seguintes hipóteses: 
 
I. pelo seu inadimplemento total ou parcial; Utilizar cabeçalho com a identidade visual do Município 

 
 

II. pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
III. pela lentidão no seu cumprimento; 
IV. pelo atraso injustificado no início da execução; 
V. pela paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO; 
VI. pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do SEBRAE/PR com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
VII. pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. pelo cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
IX. pela alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XIII. pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
XIV. pela prática de atos considerados corruptos ou lesivos ao erário; 
XV. pelo interesse público, pautado na conveniência e oportunidade, bem como na transparência e notoriedade 
do fato gerador da rescisão. 
 
§1º - Anteriormente à rescisão, será assegurada a qualquer uma das partes a possibilidade de exercer o 
contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
§2º - Todos os pedidos formalmente realizados antes da rescisão deverão ser atendidos integralmente, no 
prazo previsto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO 
O SEBRAE/PR fica obrigada a manter sigilo quanto ao conteúdo dos dados e informações disponibilizados 
pelo MUNICÍPIO para execução dos serviços objeto deste contrato, e a manter, por si, por seus prepostos e 
seus empregados ou contratados, irrestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação a 
esses serviços. 
 
§1º - As obrigações estabelecidas na presente cláusula obrigam o SEBRAE/PR durante a vigência do presente 
instrumento, bem como após o seu encerramento ou rescisão. 
 
§2º. É vedado ao SEBRAE/PR, sob qualquer forma, a exploração de mídia de qualquer natureza, utilizando-se 
do objeto deste contrato, em qualquer época, sem prévia e formal autorização do MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
Este contrato deverá ser executado diretamente pelo SEBRAE/PR, vedada sua cessão ou subcontratação sem 
prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo permitido ao SEBRAE/PR a utilização de profissionais e empresas 
credenciadas junto ao Sistema de Gestão de Credenciados – SGEC ou contratadas por meio de 
procedimentos administrativos internos e em conformidade com seu regulamento de contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TOLERÂNCIA 
A tolerância ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal não implica em 
novação ou alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes. 
 
Parágrafo único - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NULIDADE 
A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUTONOMIA DE VONTADE 
As partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado de acordo com os princípios da probidade e 
da boa-fé e declaram que exerceram de forma plena suas autonomias de vontade para contratar. 
 
Parágrafo único. As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas 
contratuais, reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a redação deste 
contrato reflete exatamente a vontade dos contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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II. pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
III. pela lentidão no seu cumprimento; 
IV. pelo atraso injustificado no início da execução; 
V. pela paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO; 
VI. pela subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do SEBRAE/PR com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no contrato; 
VII. pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. pelo cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
IX. pela alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
XIII. pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
XIV. pela prática de atos considerados corruptos ou lesivos ao erário; 
XV. pelo interesse público, pautado na conveniência e oportunidade, bem como na transparência e notoriedade 
do fato gerador da rescisão. 
 
§1º - Anteriormente à rescisão, será assegurada a qualquer uma das partes a possibilidade de exercer o 
contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
§2º - Todos os pedidos formalmente realizados antes da rescisão deverão ser atendidos integralmente, no 
prazo previsto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO SIGILO 
O SEBRAE/PR fica obrigada a manter sigilo quanto ao conteúdo dos dados e informações disponibilizados 
pelo MUNICÍPIO para execução dos serviços objeto deste contrato, e a manter, por si, por seus prepostos e 
seus empregados ou contratados, irrestrito segredo de todas as atividades desempenhadas em relação a 
esses serviços. 
 
§1º - As obrigações estabelecidas na presente cláusula obrigam o SEBRAE/PR durante a vigência do presente 
instrumento, bem como após o seu encerramento ou rescisão. 
 
§2º. É vedado ao SEBRAE/PR, sob qualquer forma, a exploração de mídia de qualquer natureza, utilizando-se 
do objeto deste contrato, em qualquer época, sem prévia e formal autorização do MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
Este contrato deverá ser executado diretamente pelo SEBRAE/PR, vedada sua cessão ou subcontratação sem 
prévia autorização do MUNICÍPIO, sendo permitido ao SEBRAE/PR a utilização de profissionais e empresas 
credenciadas junto ao Sistema de Gestão de Credenciados – SGEC ou contratadas por meio de 
procedimentos administrativos internos e em conformidade com seu regulamento de contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TOLERÂNCIA 
A tolerância ou qualquer concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal não implica em 
novação ou alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes. 
 
Parágrafo único - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NULIDADE 
A nulidade de qualquer uma das cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AUTONOMIA DE VONTADE 
As partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado de acordo com os princípios da probidade e 
da boa-fé e declaram que exerceram de forma plena suas autonomias de vontade para contratar. 
 
Parágrafo único. As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas 
contratuais, reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a redação deste 
contrato reflete exatamente a vontade dos contratantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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O MUNICÍPIO, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados, além das demais normas e políticas de 
cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados do SEBRAE/PR, clientes e de terceiros. 
 
§1°. O MUNICÍPIO deverá sempre obter consentimento prévio e específico dos clientes, via termo 
expresso, com vistas a troca de dados e respectivo tratamento. 
 
§2°. O SEBRAE/PR é titular e proprietário bem como responsável por quaisquer dados de terceiros, 
inclusive pessoais, compartilhados com o MUNICÍPIO ou por clientes, que deverá tratar com 
confidencialidade e segurança os dados a que vier a ter acesso em razão do cumprimento das 
disposições deste instrumento. 
 
§3°. O MUNICÍPIO seguirá as instruções recebidas em relação ao tratamento dos dados pessoais, além 
de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, devendo garantir sua licitude e idoneidade, 
sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis. 
§4°. O MUNCÍPIO, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os dados 
pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, devendo cumprir com 
requisitos de segurança técnica e organizacional para garantir a confidencialidade, pseudonimização e a 
criptografia dos dados pessoais, inclusive no seu armazenamento, transmissão ou compartilhamento. 
 
§5°. O MUNICÍPIO deverá comunicar ao SEBRAE/PR sobre as reclamações e solicitações dos Titulares 
de Dados Pessoais utilizados, bem como tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais.  
 
§6°. O MUNICÍPIO deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que 
realizarem, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os 
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o 
acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o 
tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos 
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas 
regulamentares aplicáveis 
 
§7°. Os serviços que envolvam o tratamento de dados pessoais poderão ser subcontratados mediante 
consentimento prévio e por escrito do SEBRAE/PR, devendo o MUNICÍPIO formalizar um contrato por 
escrito que assegure as mesmas obrigações impostas neste Termo com a descrição das medidas 
técnicas e organizacionais que o subcontratado deverá implementar. 
 
§8°. O próprio SEBRAE/PR ou terceiro por ele indicado, poderá acompanhar, monitorar, auditar e 
fiscalizar a conformidade das obrigações de proteção de dados pessoais, sem que isso implique em 
qualquer diminuição de responsabilidade do MUNICÍPIO, podendo, ainda, notificar e fornecer 
informações, em até vinte e quatro horas, sobre qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das 
disposições legais ou contratuais relativas à proteção de dados pessoais, de qualquer violação de 
segurança ou de  exposições/ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados pessoais, ou 
em período menor, se necessário, de qualquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador 
competente. 
 
§9°. Não ocorrerá transferência da propriedade ou controle dos dados dos clientes pelo MUNICÍPIO, 
sendo que os dados gerados, obtidos ou coletados na execução deste contrato serão de propriedade do 
SEBRAE/PR, sendo vedado o compartilhamento ou comercialização de quaisquer elementos de dados, 
produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados. 
 
§10. O MUNICÍPIO deverá devolver todos os dados que vier a ter acesso, em até 30 (trinta) dias, 
contados do término de vigência ou rescisão deste instrumento, não podendo, em hipótese alguma, 
guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução 
do presente contrato. 
 
§11. É expressamente vedado o uso, compartilhamento ou comercialização de quaisquer eventuais 
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados a partir do tratamento 
de Dados estabelecido por este termo de compromisso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E DA OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE 

ÉTICA DO SEBRAE/PR 
Por este instrumento, as partes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de 
atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos. 
 
§1º - Para fins de cumprimento do disposto na presente cláusula, o SEBRAE/PR declara que: 
 
I. conhece, entende e observa as leis destinadas ao combate à corrupção no país; 
II. não foi condenada por prática de corrupção; 
III. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de 
responsabilização, qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos 
ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensações, benefícios 
ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de 
finalidade do presente contrato, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato; 
IV. adotará as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, 
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 
administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados. 
 
§2º - O SEBRAE/PR se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao MUNICÍPIO relativos a todo e 
qualquer passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização por 
atos de corrupção, seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais 
despesas que porventura venha a ter, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de 
causalidade entre o ato realizado e o dano causado ao MUNICÍPIO. 
 
§3° - O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste instrumento, observados os 
princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra 
providência extrajudicial ou judicial cabível. 
 
§4º. Por este instrumento, o MUNICÍPIO declara conhecer o Código de Ética do SEBRAE/PR, ao mesmo 
tempo em que assume o dever de observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, 
vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu 
fiel cumprimento, devendo, nas suas posturas e ações, observar os princípios da ética, da integridade e da 
moralidade, além dos mandamentos constitucionais e legais requeridos pela instituição. 
 
§5°. Em agenda a ser organizada pelo Sebrae e suas unidades competentes, os responsáveis pelo 
atendimento da sala do empreendedor deverão participar do curso de Código de Ética do Sebrae Paraná, ler o 
referido documento (https://www.sebraepr.com.br/artigos/codigo-de-etica-sebrae-parana/) e assistir todos os 
materiais disponibilizados. Após a capacitação deverá imprimir, assinar e digitalizar o Termo de Compromisso, 
acessar a avaliação, respondendo todas as questões e fazer upload do Termo de Compromisso (assinado e 
digitalizado).   
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer controvérsias decorrentes deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produza seus efeitos legais. 
 
Planaltina do Paraná, 21 de janeiro de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 
 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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Testemunhas: 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
  
 

 
 

 
 

Wendell M. S. Gussoni 

CPF: 225.500.068-79  

Gerente Regional Noroeste 

SEBRAE/PR 

Luiz Carlos da Silva 

CPF: 681.052.589-00  

Consultor - Regional Noroeste 

SEBRAE/PR 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                         Loanda-PR, 15/03/2022.- 
NOTIFICADOS:- SUELI DOS REIS FIORINDO e MARCIO WELLINGTON FIORINDO. 

Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que corre perante 
este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião 
formulado por ARISTO SOARES DA SILVA, CPF/MF 240.594.559-20 e SABINA CAMILLO DA SILVA, 
CPF/MF 984.976.509-72 – protocolado sob nº 124.711, em 23.08.2021. Imóvel: Lote nº 08-A, da quadra 
nº 38, da cidade de Querência do Norte-PR. Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram como 
proprietários e confrontantes do imóvel usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se manifestem 
expressamente acerca do pedido perante este Serviço Registral, nos horários 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, 
de segundas a sextas-feiras no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta, sendo o seu silêncio 
considerado como concordância.- DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000  
Comarca de Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

9º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP. 
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada 
a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal 
Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do 
CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA AUTO POSTO 
BBF LTDA EPP, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor 
WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão nº 60/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para 
abastecimento de veículos e máquinas agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da 
Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento 
deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do perímetro 
urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel 
S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de 
revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 
revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um acréscimo 
efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 1,54 (um real e cinquenta e quatro centavos) 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 5,45 para R$ 6,99 por litro, com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 
34.336,90 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais e noventa centavos) perfazendo um total 
de R$ 515.070,65 (quinhentos e quinze mil, setenta reais e sessenta e cinco centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 
não colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 

 

 

Rondon, 16 de março de 2022.    
 
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP  

CONTRATADA 
1º ______________________________ 
 

2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 340/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
O Prefeito do Município do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, decide e torna público a REVOGAÇÃO do Processo Digital e 
Administrativo nº 340/2022 – Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 11/2022 – SRP, 
cujo objeto: Registro de Preços para aquisição de chocolates para comemorações durante a 
semana da Páscoa.  
O Processo se encontra na íntegra no Portal Transparência: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 16 de março de 2022. 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
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LEI Nº 245/2022 
 

SÚMULA: Concede reajuste de 17% (dezessete por 
cento) sobre os vencimentos dos servidores do 
Legislativo Municipal, sendo 10,60% (dez virgula 
sessenta por cento) a título da recomposição decorrente 
das perdas inflacionárias pelo índice acumulado do 
INPC/IBGE, referente ao período de fevereiro/2021 a 
janeiro/2022 e 6,40% (seis virgula quarenta por cento) 
refere-se a aumento salarial. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal 
de Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica concedido um reajuste de 17% (dezessete por cento) sobre os vencimentos 
dos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, 
sendo 10,60% (dez virgula sessenta por cento) a título da recomposição decorrente das 
perdas inflacionárias pelo índice acumulado do INPC/IBGE, referente ao período de 
fevereiro/2021 a janeiro/2022 e 6,40% (seis virgula quarenta por cento) refere-se a 
aumento salarial. 
Parágrafo único - O percentual descrito neste artigo incidirá sobre as funções 
gratificadas, bem como sobre as demais vantagens que integram a remuneração do 
servidor. 
Art. 2º. Fica assegurado aos servidores do Legislativo Municipal vencimento básico não 
inferior ao salário mínimo nacional. 
Parágrafo único. O reajuste previsto no artigo anterior não será cumulativo com o 
aumento do salário mínimo nacional, mas compensado. 
Art. 3º. A Tabela de Vencimentos constante no Anexo II da Lei Municipal nº 159/2016, 
alteradas pelas Leis Municipais nº 60/2018, 101/2019 e 151/2020 integra a presente lei, 
na forma de anexo único, com o acréscimo estabelecido no caput do art. 1º. 
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 5º.  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
contar de 1º de março de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 16 de março de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL Nº 245/2022 

  

          

  REFERÊNCIA        
NIVEL INICIAL I II III IV V VI VII VIII IX X XI 

A 1.427,72   1.442,00    1.456,42    1.470,98    1.485,69    1.500,55    1.515,55    1.530,71    1.546,02    1.561,48    1.577,09    1.592,86  

B 2.524,83       
2.550,08  

      
2.575,57  

      
2.601,32  

      
2.627,34  

      
2.653,61  

      
2.680,15  

      
2.706,95  

      
2.734,02  

      
2.761,36  

      
2.788,97  

      
2.816,86  

C 3.411,58 
      

3.445,70  
      

3.480,15  
      

3.514,95  
      

3.550,10  
      

3.585,60  
      

3.621,46  
      

3.657,68  
      

3.694,25  
      

3.731,19  
      

3.768,51  
      

3.806,19  

D 4.777,50 
      

4.825,28  
      

4.873,53  
      

4.922,26  
      

4.971,49  
      

5.021,20  
      

5.071,41  
      

5.122,13  
      

5.173,35  
      

5.225,08  
      

5.277,33  
      

5.330,11  
             
             
 REFERÊNCIA            

NIVEL XII XIII XIV XV XVI XVII XVIII XIX XX XXI XXII XXIII 

A   1.608,79    1.624,88    1.641,13  
      

1.657,54    1.674,11    1.690,86    1.707,76    1.724,84    1.742,09    1.759,51    1.777,11    1.794,88  

B       
2.845,03  

      
2.873,48  

      
2.902,22  

      
2.931,24    2.960,55    2.990,16    3.020,06    3.050,26    3.080,76    3.111,57    3.142,68    3.174,11  

C       
3.844,25  

      
3.882,70  

      
3.921,52  

      
3.960,74    4.000,34    4.040,34    4.080,74    4.121,55    4.162,77    4.204,39    4.246,44    4.288,90  

D       
5.383,41  

      
5.437,24  

      
5.491,61  

      
5.546,53    5.601,99    5.658,01    5.714,59    5.771,74    5.829,46    5.887,75    5.946,63    6.006,10                            

 REFERÊNCIA            

NIVEL XXIV XXV XXVI XXVII XXVIII XXIX XXX XXXI XXXII XXXIII XXXIV XXXV 

A   1.812,83    1.830,95    1.849,26    1.867,76    1.886,43    1.905,30    1.924,35    1.943,59    1.963,03    1.982,66    2.002,49    2.022,51  

B   3.205,85    3.237,91    3.270,29    3.302,99    3.336,02    3.369,38    3.403,08    3.437,11    3.471,48    3.506,19    3.541,25    3.576,67  

C   4.331,79    4.375,11    4.418,86    4.463,05    4.507,68    4.552,76    4.598,28    4.644,27    4.690,71    4.737,62    4.784,99    4.832,84  

D   6.066,16    6.126,82    6.188,09    6.249,97    6.312,47    6.375,59    6.439,35    6.503,74    6.568,78    6.634,47    6.700,81    6.767,82  

 
         

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à 
seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 7º, inciso IV, do Decreto 
Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 15.918.601/0001-55 130.000,00 Cento e Trinta Mil 
Reais 

 
Rondon, PR em 16 de março de 2022. 

 
____________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em locação de tendas, estrutura de 
sonorização, imagem e iluminação para eventual realização de eventos e cerimoniais promovidos pelas 
diversas secretarias da administração municipal, incluindo fornecimento, montagem, desmontagem e 
operação de todos os equipamentos, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-
A do Termo de Referência do Edital. 
 A pregoeira da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, de 16 de 
setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame a seguinte empresa: 
 

PROPONENTE CNPJ 
ADRIANO RIBEIRO SOBRAL 03770968905 15.918.601/0001-55 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva empresa, pelo menor 
valor proposto de:  
 
Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

1 1 

Locação de Tenda 5X5MT Com fechamento ao fundo e nas duas 
lateais, com cobertura em lona branca black-out estilo piramidal, em 
estrutura metálica contendo calhas inteiriças laterais para captação e 
escoamento de água. Para uso de 01 a 03 dias. Incluso serviço de 
montagem e desmontagem.  

STUDIO P10 
EVENTOS 60,00 350,00 

1 2 

Serviço de Sonorização de Pequeno Porte Incluindo a montagem e 
desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo período de 
04 a 06 horas, para eventos a serem realizados no município de 
Rondon, Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os 
equipamentos mínimos a seguir: de 02 a 04 caixas para som frontal, 
tripés, 02 amplificadores 3000w w 01 mixer de áudio 12/14 canais; 03 
microfones com fio, 03 pedestais e 02 microfones com transmissão sem 
fio com receptor uhf 2400 frequências variáveis em uhf; escolha 
automática de canais; 01 microfone auricular; 01 computador/notebook 
(processador mínimo I5 ou similar); 01 projetor de imagens (mínimo 
3600 lumens) ; Edição de vídeo quando necessário.   

STUDIO P10 
EVENTOS 70,00 550,00 

1 3 

Serviço de Sonorização e iluminação de Grande Porte Incluindo a 
montagem e desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo 
período de 04 a 10 horas, para eventos a serem realizados no município 
de Rondon, Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os 
equipamentos mínimos a seguir: Sonorização: com sistema de elevação 
contendo no mínimo 06 caixas acústicas de no mínimo 1000watts reais 
cada nas laterais do palco (sistema fly); mínimo 08 caixas acústicas de 
subwoofers; 04 caixas acústicas para monitoração de palco; 
amplificadores de potencia elevada; 04 microfones sem fio, 06 
microfones com fio (stand by) com tripé; Iluminação e Imagem: Mínimo 
20 canhões de Led e no mínimo 06 moving beam 200; mini brut (refletor 
para público), estrutura metálica (treliças, sapatas, etc); tela de led rgb 
ou telas de led/lcd/plasma de no mínimo 47’’ com equipamento de 
suporte gráfico para exibição de vídeos; 02 computadores/notebooks 
(processador mínimo I5 ou similar); 02 telões de alta definição, com pelo 
menos 250’’ diagonal cada; 02 projetores de imagem (mínimo 5000 
lumens), 02 câmeras digitais full HD com os equipamentos de suporte 
para captura e reprodução do evento em tempo real, possibilitando 
ainda a posterior gravação/edição em mídia mp4 e  transmissão ao vivo 
via Streaming de vídeo para redes sociais; 01 mesa de corte de vídeo 
(de no mínimo 04 canais); Palco praticável, com tablado medindo: 

STUDIO P10 
EVENTOS 12,00 2.500,00 

 

1,5X1,00 por peça, sendo no mínimo 20 peças. Tenda tipo pirâmide 
5X5mt em lona branca, com fechamento ao fundo e nas lateais.   

1 4 

Serviço de Sonorização e Iluminação de Médio Porte Incluindo a 
montagem e desmontagem e operador para todos os equipamentos pelo 
período de 04 a 08 horas, para eventos a serem realizados no município 
de Rondon, Distrito de Bernardelli e comunidades rurais. Contendo os 
equipamentos mínimos a seguir: Sonorização: Mesa digital com no 
mínimo 16 canais; amplificadores de potencia digitais, processadores de 
áudio digitais, 03 microfones sem fio, 04 microfones com fio (stand by) 
com tripé; cabos para instrumentos musicais; 02 caixas de som de no 
mínimo 1000watts reais cada; 02 caixas de grave; mínimo 02 monitores 
(retorno). Iluminação e Imagem: Mínimo 08 canhões de Led e no mínimo 
02 moving heads, acompanhados da respectiva estrutura metálica 
(treliças, sapatas, etc); projetor de alta definição (mínimo 5000 lumens) 
câmera digital ful, HD com os equipamentos de suporte para captura e 
reprodução do evento em tempo real, possibilitando ainda a posterior 
gravação/edição em mídia mp4; duas câmeras profissionais full hd para 
transmissão ao vivo via Streaming de vídeo para redes sociais; 01 mesa 
de corte de vídeo; mínimo 01 computador/notebook (processador 
mínimo I5 ou similar) . Palco praticável, com tablado medindo: 1,5X1,00 
por peça, sendo no mínimo 10 peças.  

STUDIO P10 
EVENTOS 30,00 1.350,00 

 
Rondon, PR em 16 de março de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 
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DECRETO N.º 1.348/2022 
 
 
Dispõe sobre medidas voltadas para o combate ao COVID-19, o distanciamento 
social e para o enfrentamento da pandemia no âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Estado Paraná.  

 
   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO os casos de COVID-19 no país e em nossa cidade, a taxa de 
ocupação de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de Paranavaí e 
região Noroeste do Paraná, percebe-se que a pandemia ainda não cessou, demandando 
cautela no retorno gradual das atividades;  
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica autorizada a comercialização e o consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e 
congêneres com horário de funcionamento de domingo a quinta-feira, das 06:00 horas às 
00:00 horas; nas sextas-feiras, sábados e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte; conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 

 
Parágrafo Único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para 

o acondicionamento e conservação de bebidas alcoólicas de forma individual ou coletiva 
nas ruas, avenidas, praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, 
caçambas de utilitários ou carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de 
exposição pública da prática do consumo de bebidas alcoólicas. 

 
Art. 2º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar 

até o dia 30 de março de 2022, com restrições de horário, modalidade de atendimento 
e/ou com regras de ocupação e capacidade: 

 
I – Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem como, atividades e 

prestação de serviços não essenciais, poderão funcionar com 100% de sua 
capacidade de ocupação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 
horas; aos sábados, das 08:00 às 12:00 horas; aos domingos fechados; 
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sendo o uso de máscaras obrigatório para a entrada e permanências 
nestes estabelecimentos. 
 

II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 
como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, poderão funcionar 
com 100% de sua capacidade de segunda-feira à sábado com 
funcionamento das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, das 05:00 até as 
12:00 horas; permanecendo a obrigatoriedade do uso de máscaras para a 
entrada e permanências nestes estabelecimentos. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial com 100% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial com 100%  
de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábados, domingos e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º poderão funcionar sem limitação do número de mesas ou de pessoas por 
mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento. 

 
Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 

ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art. 3.º Salvo nova regulamentação, as instituições de ensino 

públicas municipais, somente poderão desenvolver atividades de ensino (aulas) 
presenciais. 

 
Parágrafo Primeiro: As instituições de ensino privadas e as 

públicas estaduais situadas no âmbito do Município de Paraíso do Norte poderão fazer a 
opção pelo ensino remoto, hibrido ou presencial. 

 
Parágrafo Segundo: Até o dia 07/04/2022 os pais dos alunos 

devem apresentar a carteira de vacinação de seus filhos junto a instituição de ensino 
onde os mesmos estejam matriculados ou busquem a matrícula. 
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sendo o uso de máscaras obrigatório para a entrada e permanências 
nestes estabelecimentos. 
 

II – Academias de ginástica para práticas esportivas e/ou coletivas e afins, bem 
como salões de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, poderão funcionar 
com 100% de sua capacidade de segunda-feira à sábado com 
funcionamento das 05:00 às 22:00 horas; aos domingos, das 05:00 até as 
12:00 horas; permanecendo a obrigatoriedade do uso de máscaras para a 
entrada e permanências nestes estabelecimentos. 

 
III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o 

comércio de bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com 
atendimento presencial com 100% de sua capacidade de ocupação, de 
domingo à quinta-feira, das 06:00 às 00:00 horas; nas sextas-feiras, 
sábados, abertos das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte.  

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, 

churrascarias, lanches, conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-
Trucks, garapeiras, casas de assados e congêneres que tenham como 
atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em 
geral, poderão funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema 
de delivery, take-away/take-out ou com atendimento presencial com 100%  
de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de 
segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábados, domingos e vésperas de feriados, das 06:00 horas às 02:00 
horas do dia seguinte.  

 
Parágrafo Primeiro: As atividades descritas nos incisos III e IV 

deste artigo 3.º poderão funcionar sem limitação do número de mesas ou de pessoas por 
mesa, quando dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento. 

 
Parágrafo Segundo: Respeitadas as limitações de horário, 

ocupação, distanciamento e segurança sanitária como uso de álcool em gel e máscaras, 
fica permitida realização de shows, música ao vivo e telões. 

 
Art. 3.º Salvo nova regulamentação, as instituições de ensino 

públicas municipais, somente poderão desenvolver atividades de ensino (aulas) 
presenciais. 

 
Parágrafo Primeiro: As instituições de ensino privadas e as 

públicas estaduais situadas no âmbito do Município de Paraíso do Norte poderão fazer a 
opção pelo ensino remoto, hibrido ou presencial. 

 
Parágrafo Segundo: Até o dia 07/04/2022 os pais dos alunos 

devem apresentar a carteira de vacinação de seus filhos junto a instituição de ensino 
onde os mesmos estejam matriculados ou busquem a matrícula. 
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Parágrafo Terceiro: A carteira de vacinação apresentada 
pelos pais deve estar com o esquema vacinal em dia de acordo com o Plano Municipal de 
Imunização contra o COVID-19. 

 
Parágrafo Quarto: Os alunos cujos pais não apresentarem a 

carteira de vacinação até o dia 07/04/2022 não serão impedidos de frequentarem as 
aulas, sendo, contudo comunicado o Ministério Público Estadual e o Conselho Tutelar 
para adoção das providências cabíveis.  

 
Art.4º Até 30 de março de 2022, os supermercados, 

mercearias, similares e açougues poderão funcionar com 100% de sua capacidade de 
ocupação: 

 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 20:00 horas. 
II - Aos domingos, das 8:00 às 12:00 horas (meio dia). 
 

 
Art.5º Até 30 de março de 2022, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal a atividade 
de produção de pães, poderão funcionar com 100% de sua capacidade de ocupação: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 20:00 horas; 
II- Aos domingos, das 05:00 às 12:00 horas (meio dia). 

 
 
Art.6º As Igrejas e Templos poderão realizar suas celebrações 

e cultos pelo sistema virtual (Live) e/ou presencial 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los de segunda-feira a domingo, 
das 06:00 às 22:00 horas permitida a ocupação 100% de sua capacidade. 

 
Art.7º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos 

e/ou particulares, inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou 
piscinas, assembleias e reuniões, com no máximo 500 (quinhentas) pessoas, devendo, 
contudo, serem observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de 
máscaras e álcool em gel. 

  
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e 

eventos de que trata este artigo 7.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 
horas, de segunda-feira a quinta-feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 
02:00 horas do dia seguinte. 

  
Parágrafo Segundo - A realização dos eventos elencados no 

art. 7º fica condicionada a comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância 
sanitária. 

  
Parágrafo Terceiro - É obrigatória a aferição da temperatura 

corporal de todos os convidados com termômetro infravermelho. 
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Parágrafo Quarto – Fica autorizada a realização de eventos 
dançantes em locais fechados, tais como bailes da Terceira Idade e Bailes em Clubes 
particulares, desde que respeitado 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade. 

  
Parágrafo Quinto – Em caso de descumprimento das 

proibições de que trata o caput deste artigo, o evento será imediatamente encerrado 
evacuação total dos participantes e aplicada multa de R$300,00 (trezentos 
reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente de acordo com a 
gravidade da situação e a capacidade econômica do contribuinte, importando na posterior 
inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para recurso 
administrativo. 

 
Art.8º É obrigatório, em todas as áreas de uso comum, ruas, 

praças e logradouros públicos, bem como nos estabelecimentos comerciais e industriais 
no âmbito do Município de Paraíso do Norte o uso de máscara facial de proteção, 
conforme exigência da Lei Estadual n.º 20.189/2020.  
 

Parágrafo Primeiro: A não utilização de máscaras acarretará 
em sanções pecuniárias (multa) no valor de R$300,00 (trezentos reais) para cada pessoa, 
com posterior inscrição em divida ativa em caso de não pagamento, com 10 dias para 
recurso administrativo. 

  
Parágrafo Segundo: Em caso de reincidência, o valor será 

dobrado, sem prejuízo de outras sanções administrativas, civis e criminais. 
 
Art.9º Fica autorizada a utilização de locais públicos de lazer 

como: Lago Leste, Bosques, Praças e parques, desde que seja observada a utilização de 
máscaras faciais, higienização das mãos com álcool em gel e distanciamento de 1,5 
metros de uma pessoa para outra. 

 
Art.10 Uma vez examinados por médicos da rede pública ou 

privada de saúde, os pacientes notificados como positivos ou por apresentarem sintomas 
suspeitos de contaminação pelo COVID-19, serão obrigatoriamente identificados por 
uma pulseira no ato do atendimento no sistema municipal de saúde ou no hospital 
privado de saúde, conforme Lei n.º 459/2021. 

 
Parágrafo Primeiro: Os pacientes notificados nos termos do 

caput deste artigo deverão manter-se em isolamento e conservar a pulseira nos pulsos 
até que nova orientação médica seja dada, liberando-os do isolamento e do uso das 
pulseiras.  

Parágrafo Segundo: O descumprimento no disposto neste 
artigo sujeitará o infrator à aplicação das seguintes penas, sem prejuízo das demais 
sanções civis, administrativas e criminais cabíveis:  

 
I - Penas previstas para crimes elencados nos artigos 268 - 

infração de medida sanitária preventiva, e, artigo 330 - crime de desobediência – ambos 
do Código Penal;  

 
II – Pena de multa para o descumprimento das medidas de que 

trata o presente Decreto, fica estabelecida à multa de R$ 300,00 (trezentos reais) à R$ 
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10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho 

poderá se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação 
de pessoas por mesa. 

 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  
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10.000,00 (dez mil reais), lançadas proporcionalmente a gravidade da situação e 
capacidade econômica do contribuinte, importando a posterior inscrição em dívida ativa 
em caso de não pagamento.  

 
Art.11 Fica autorizada a realização de esportes coletivos no 

âmbito do Município de Paraíso do Norte. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido como condição 

obrigatória para realização de esportes coletivos que o responsável pela Associação, 
Chácara ou local onde o evento esportivo será realizado, faça seu cadastramento prévio 
junto ao Departamento de Esportes de nosso Município, anuindo e assinando o Termo de 
Responsabilidade por ele disponibilizado.  

 
Parágrafo Segundo: O descumprimento das medidas e 

protocolos de segurança constantes no Termo de Responsabilidade implicará na 
NOTIFICAÇÃO dos responsáveis.  

 
Parágrafo Terceiro: Todos os atletas participantes dos jogos 

ou treinos deverão estar devidamente vacinados contra o COVID-19 de acordo com o 
esquema vacinal previsto no Plano Municipal de Imunização. 

 
Parágrafo Quarto: Os esportes coletivos poderão ser 

realizados com até 100 (cem) atletas. 
 
Parágrafo Quinto: Os jogos e treinos autorizados poderão ser 

realizados com atletas domiciliados em outras localidades. 
 
Parágrafo Sexto: Fica autorizado o retorno dos Projetos e 

Oficinas realizadas pelo Departamento de Esportes, como Fit Camp, Futsal, Atletismo, 
Futebol, Muay Thai, Xadrez e Handebol.  

 
Art.12 Permanece autorizada a realização de bingos, jogos de 

baralho em bares e bocha no âmbito do Município de Paraíso do Norte, devendo, 
obrigatoriamente ser respeitado o uso de máscaras e álcool em gel. 

 
Parágrafo Único: A realização de bingos e jogos de baralho 

poderá se dar com 100% por cento da capacidade de ocupação do local, sem limitação 
de pessoas por mesa. 

 
Art.13 Permanece autorizado o retorno das seguintes Oficinas 

Culturais desenvolvidas pelo Departamento Municipal de Cultura: 
 
I – Oficina de Dança (Ballet); 
II – Oficina de Música (Violão). 
 
Parágrafo Único: As Oficinas de Dança e Musica de que trata 

este artigo, serão realizadas com no máximo, 15 (quinze) alunos cada uma, respeitadas 
as medidas de segurança sanitária apresentadas no protocolo do Departamento de 
Cultura (Ofício n.º08).  
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Art. 14 Nos óbitos onde a causa da morte não se trate de 
COVID-19, fica autorizada a realização de velórios nos períodos diurno e noturno, sem 
limitação de horário, respeitando-se, contudo, a capacidade de ocupação de 50% 
(cinquenta) por cento do local, o uso de máscaras faciais e de álcool em gel. 

 
Parágrafo Primeiro. Permanece proibida a realização de 

velórios cuja causa da morte tenha sido o COVID-19.  
 

Art.15 Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 
Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1.059/2020, 1.064/2021, 1.082/2021, 1.094/2021, 1.099/2021, 1.022/2021, 
1.132/2021, 1.140/2021, 1.162/2021, 1.167/2021, 1.172/2021, 1.185/2021, 1.186/2021, 
1.191/2021, 1.194/2021, 1.203/2021, 1.210/2021, 1.225/2021, 1.226/2021, 1.235/2021, 
1.238/2021, 1.245/2021, 1.252/2021, 1.254/2021, 1.263/2021, 1.265/2021, 1.269/2021,  
1.275/2021, 1.296/2022, 1.309/2022, 1.314/2022, 1.319/2022, 1.323/2022, 1.324/2022, 
1.331/2022, 1.333/2022 e 1.336/2022 naquilo que não forem conflitantes com o presente 
Decreto Municipal.  

  
 Art.16 Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art.17 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 30 de março de 2022, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 15 de março de 2022.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 45/2022 
FLS________ 
______________ 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 037/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para Contratação de empresa para realização de trabalhos de consultoria e/ou assessoria na estruturação 
da Indicação Geográfica - IG, na espécie Denominação de Origem "QUERÊNCIA DO NORTE" para o Ginseng Brasileiro 
presente no território do município de Querência do Norte PR, no valor de R$ 51.000,00 ( Cinquenta e Um Mil 
Reais), SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR CNPJ Nº 75.110.585/0001-
00. 

Querência do Norte (PR), 16 de março de 2022. 
 

______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 45/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS DO PARANÁ - SEBRAE/PR CNPJ Nº 
75.110.585/0001-00. 

R$ 51.000,00 ( Cinquenta e Um 
Mil Reais) 

R$ 51.000,00 ( Cinquenta e Um 
Mil Reais) 

Objeto: Contratação de empresa para realização de trabalhos de consultoria e/ou assessoria na estruturação da 
Indicação Geográfica - IG, na espécie Denominação de Origem "QUERÊNCIA DO NORTE" para o Ginseng Brasileiro 
presente no território do município de Querência do Norte PR. 

 
Querência do Norte - PR,  04 de março de 2.022 

 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 010/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.159/2022 de 18 de janeiro de 2022 tornam público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, 
da seguinte forma: 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO.  
 
DATA/HORA: 30 de março de 2022, às 10:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 14 de março de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.D.L. Nº 0023/2022 
 

CONTRATO Nº 007/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LG CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA  
CNPJ DO CONTRATADO 45.516.477/0001-62 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE 
IMPACTO FINANCEIRO, PARA VIABILIZAÇÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, 
CARGOS E SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.  

DATA DO CONTRATO 16 DE MARÇO DE 2022 
VENCIMENTO DO CONTRATO 16 DE JUNHO DE 2022 
VALOR DO CONTRATO  R$ 10.990,00 (DEZ MIL,NOVECENTOS E NOVENTA 

REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

SERVIÇOS  LICITADOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.D.L. Nº 

0023/2022. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
LEI Nº 249/2022 

SÚMULA: Amplia o número de vagas de cargos e 
empregos públicos, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei:  

 
Art. 1º - Fica alterado o Anexo II, da Lei Municipal n.º 154/2020, que 

institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta do Município de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - Altera-se o Anexo II da Lei Municipal n.º 154/2020, para criar 

mais 02 (duas) vagas no cargo de “AGENTE ADMINISTRATIVO”, totalizando, assim, 17 
(dezessete) vagas.  

 
Parágrafo único: As atribuições do cargo de Agente Administrativo, 

constante do Grupo Ocupacional Administrativo, são as constantes do Anexo IV, bem como seu 
vencimento se encontra prevista no Anexo VI da Lei Municipal nº 154/2020.  

 
Art. 3º - Ficam criadas mais 02 (duas) vagas no emprego público de 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE”, totalizando, assim, 12 (doze) vagas, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 25/2006, que cria empregos públicos para o Programa Saúde da 
Família, Programa Agente Comunitário de Saúde e Programa Saúde Bucal.  

 
Parágrafo único: As atribuições e o vencimento do emprego público de 

Agente Comunitário de Saúde encontram-se previstos na Lei Municipal nº 25/2006 e em suas 
respectivas regulamentações.  

 
Art. 4º - As despesas previstas na presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de março 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
ANEXO II 

 
ESTRUTURA DOS CARGOS – QUADRO PERMANENTE 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL / 
CÓDIGO 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

OPERACIONAL I 
GOOI  

Agente de Manutenção, Lavagem 
e Lubrificação 40 horas 02 

Agente de Serviços 40 horas 40 
Merendeira 40 horas 09 
Motorista 40 horas 22 
Operador de Máquinas 40 horas 06 
Viveirista 40 horas 01 

OPERACIONAL II 
GOOII Eletricista 20 horas 01 

ADMINISTRATIVO 
GOA 

Agente Administrativo 40 horas 17 
Assistente de Consultório Dentário 40 horas  02 
Atendente de Farmácia 40 horas  01 
Auxiliar de Laboratório  40 horas 01 
Fiscal de Tributos  40 horas  02 
Mecânico Geral 40 horas 01 
Recepcionista  40 horas 05 

TÉCNICO 
GOT 

Técnico Agrícola 40 horas 01 
Técnico em Enfermagem  40 horas 07 
Técnico em Saúde Bucal 40 horas 01 

PROFISSIONAL 
GOP 

 

Advogado 20 horas  02 
Analista de Finanças 40 horas 01 
Assistente Social 30 horas  03 
Bioquímico  20 horas 01 
Contador  40 horas 02 
Enfermeiro 40 horas 04 
Farmacêutico 40 horas 03 
Ginecologista  08 horas 01 
Médico 20 horas 05 
Médico 40 horas 02 
Nutricionista 40 horas 02 
Odontólogo 20 horas 03 
Pediatra 08 horas 01 
Psicólogo 40 horas 03 
Psicopedagogo 40 horas 01 
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P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 60/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Edna Lagoa Bilibio                   Matricula: 2869                       PER. 01/04/2021 – 31/03/2022 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º  62/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Veronica De Oliveira                        Matricula: 7007                      PER. 01/08/2019 – 31/07/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 16 de março de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 16 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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2021Exercício:

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE

Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II da Lei nº 4.320/64
Período de janeiro à dezembro

Valor Liquidado 

Programática Descrição Desdobramento Elemento
Categoria

Econômica
DESPESAS CORRENTES3.0.00.00.00.00 1.075.626,65
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3.1.00.00.00.00 897.652,35
APLICAÇÕES DIRETAS3.1.90.00.00.00 897.652,35
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO3.1.90.04.00.00 0,00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.00.00 739.695,45
OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00.00 148.506,84
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.00.00 0,00
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS3.1.90.94.00.00 9.450,06
RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO

3.1.90.96.00.00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES3.3.00.00.00.00 177.974,30
APLICAÇÕES DIRETAS3.3.90.00.00.00 177.974,30
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3.3.90.14.00.00 19.150,00
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00.00 26.820,06
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.3.90.33.00.00 0,00
SERVIÇOS DE CONSULTORIA3.3.90.35.00.00 0,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.00.00 187,10
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00.00 58.887,09
SERVIÇOS DE TECNOLOGIASERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORM DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

3.3.90.40.00.00 39.395,85

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00.00 33.534,20
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.00.00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL4.0.00.00.00.00 19.448,28
INVESTIMENTOS4.4.00.00.00.00 19.448,28
APLICAÇÕES DIRETAS4.4.90.00.00.00 19.448,28
OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00.00 0,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.00.00 19.448,28

1.095.074,93Total Subfunção:

 RESUMO GERAL
DESPESAS CORRENTES 1.075.626,65

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 897.652,35
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 177.974,30

DESPESAS DE CAPITAL 19.448,28
INVESTIMENTOS 19.448,28

1.095.074,93Total Geral:

0,00

1.095.074,93

Transferencias Concedidas

Transferencias Recebidas

Notas Explicativas

-
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I) 0,000,00
  Ordinária 0,000,00
  Vinculada 0,000,00
   Transferências do FUNDEB 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
   Alienação de Bens 0,000,00
   Operações de Crédito 0,000,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
   Regime Próprio de Previdência 0,000,00
   Transferências de Programas 0,000,00
   Valores Restituíveis 0,000,00
   Transferências Voluntárias 0,000,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
   Outras Origens 0,000,00

Despesa Orçamentária (VI) 979.617,351.095.074,93
   Ordinária 979.617,351.095.074,93
   Vinculada 0,000,00
    Transferências do FUNDEB 0,000,00
     Transferências Voluntárias 0,000,00
    Alienação de Bens 0,000,00
    Operações de Crédito 0,000,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,000,00
    Regime Próprio de Previdência 0,000,00
    Transferências de Programas 0,000,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,000,00
    Transferências Voluntárias 0,000,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,000,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal 0,000,00
    Valores Restituíveis 0,000,00
    Outras Origens 0,000,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 979.617,351.095.074,93

  Para a Execução Orçamentária 979.617,351.095.074,93

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,000,00

  Para a Execução Orçamentária 0,000,00

  Independentes de Execução Orçamentária 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RPPS 0,000,00

  Para Aportes de recursos para o RGPS 0,000,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII)197.249,67 137.532,31 197.249,67 137.532,31

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados0,00 0,00 0,00 0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext.0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis197.249,67 137.532,31 197.249,67 137.532,31

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00Outras Operações0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)0,00 0,00 0,00 0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa0,00 0,00 0,000,00

Realizável Realizável0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 1.292.324,60 1.117.149,66 1.292.324,60 1.117.149,66
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO 

c=(b-a)

RECEITAS 
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO 
INICIAL

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
0,00 0,000,00 0,00    Impostos
0,00 0,000,00 0,00    Taxas
0,00 0,000,00 0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Bruta de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00
    Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00
    Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00
      Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
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REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Créditos Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
      Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
      Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00

0,00

0,00

-

-

-

-

-

-

1.850.280,00 1.850.280,00 1.095.074,93

0,00 0,00 0,00 0,00

1.850.280,00 1.850.280,00 1.095.074,93

-755.205,07

0,00

0,00

0,00

-755.205,07

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

1.771.880,00 1.811.880,00 1.075.626,65 1.075.626,65 1.075.626,65 736.253,35  DESPESAS CORRENTES

1.394.900,00 1.393.650,00 897.652,35 897.652,35 897.652,35 495.997,65    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

376.980,00 418.230,00 177.974,30 177.974,30 177.974,30 240.255,70    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

78.400,00 38.400,00 19.448,28 19.448,28 19.448,28 18.951,72  DESPESAS DE CAPITAL

78.400,00 38.400,00 19.448,28 19.448,28 19.448,28 18.951,72    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 1.850.280,00 1.850.280,00 1.095.074,93 1.095.074,93 1.095.074,93 755.205,07

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI) 1.850.280,00 1.850.280,00 1.095.074,93 1.095.074,93 755.205,071.095.074,93

SUPERÁVIT (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII) 1.850.280,00 1.850.280,00 1.095.074,93 755.205,071.095.074,931.095.074,93

RESERVA DO RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES 0,000,000,000,00
0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,000,000,000,00
0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,000,000,000,00
0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVESTIMENTOS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,000,000,000,00
0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,000,000,000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80.908,92

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

80.908,92

0,00

80.908,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.460,64

0,00

0,00

80.908,92

0,00

0,00

0,00

0,00

80.908,92

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

19.448,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

61.460,64

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

61.460,64

0,00

0,00

0,00

0,00

61.460,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00

0,00
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60.734,64

0,00

0,00

726,00

61.460,64

61.460,64

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 80.908,92 61.460,64 TOTAL 80.908,92 61.460,64

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

80.908,92

0,00

80.908,92 61.460,64

0,00

0,00 0,00

61.460,64
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 16/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,000,00

Obrigações Contratuais 22.018,755.371,16

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

22.018,755.371,16TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

TOTAL

Tesoureiro

LUIS CARLOS CANDIDO

Presidente da Câmara

ROBERTO RAIMUNDO DE LIMA

Controle Interno

Joiceli Ferreira Wessler

Contador

Fábio José Gonçalves
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Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
1.095.074,93   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 979.617,35
1.095.074,93      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 979.617,35
1.095.074,93         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 979.617,35

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

1.075.626,65   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 978.891,35
897.652,35      PESSOAL E ENCARGOS 867.031,91
739.695,45         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 721.995,21
148.506,84         ENCARGOS PATRONAIS 145.036,70

9.450,06         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00
144.440,10      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 88.357,44

25.226,80         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 6.461,95
119.213,30         SERVIÇOS 81.895,49

33.534,20      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 23.502,00
33.534,20         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 23.502,00

19.448,28Resultado Patrimonial Do Período 726,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

19.448,28

0,00

0,00

0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

726,00

0,00

0,00

0,00

Tesoureiro

LUIS CARLOS CANDIDO

Presidente da Câmara

ROBERTO RAIMUNDO DE LIMA

Controle Interno

Joiceli Ferreira Wessler

Contador

Fábio José Gonçalves
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

 
1. Informações Gerais 
A Câmara Municipal de Paraíso do Norte possui natureza jurídica de direito público e sede na 
Rua Dona Severiana Cândida, nº 163, Centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87.780-
000. 
 
2 - Normatização Contábil 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, os Princípios de Contabilidade, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP, o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 9ª edição, o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público – PCASP 2021, as Instruções de Procedimentos Contábeis - IPC’s e demais 
disposições normativas vigentes. 
São compostas pelo Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Balanço Patrimonial, e 
também pela Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

 
3 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o 
saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. Demonstrará, também, as 
despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo da dotação.  
Cabe ressaltar que a Câmara Municipal de Paraíso do Norte não possui Receita Orçamentária. 

A execução do orçamento da Entidade Câmara Municipal de Paraíso do Norte, em 2021 
apresentou os resultados do Balanço orçamentário, Anexo XII. 
 
4 - BALANÇO PATRIMONIAL 
O Balanço Patrimonial apresentado evidencia a situação patrimonial da Câmara Municipal de 
Paraíso do Norte em 31 de dezembro de 2021. Demonstra a posição dos ativos e passivos no 
final do período, possibilitando ao usuário da informação conhecer qualitativa e quantitativamente 
a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 
resultados acumulados da gestão patrimonial ao longo de vários exercícios (patrimônio líquido). 
Apresenta também os saldos dos atos potenciais ativos e passivos e o superávit ou déficit 
financeiro. 
No Balanço Patrimonial cabe destacar: 
4.1 - Ativo Circulante 
No Balanço Patrimonial devem ser evidenciados bens que estiverem disponíveis para realização 
imediata. 

O Disponível contempla o numerário e outros bens e direitos com maior capacidade de 
conversibilidade em moeda e está segmentado em moeda nacional. 
4.1.1 – Caixa e Equivalentes de Caixa 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

 
1. Informações Gerais 
A Câmara Municipal de Paraíso do Norte possui natureza jurídica de direito público e sede na 
Rua Dona Severiana Cândida, nº 163, Centro, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, CEP 87.780-
000. 
 
2 - Normatização Contábil 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância aos dispositivos legais que 
regulam o assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, os Princípios de Contabilidade, as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP, o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 9ª edição, o Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público – PCASP 2021, as Instruções de Procedimentos Contábeis - IPC’s e demais 
disposições normativas vigentes. 
São compostas pelo Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro e Balanço Patrimonial, e 
também pela Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

 
3 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 
especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o 
saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. Demonstrará, também, as 
despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação 
inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, 
as despesas pagas e o saldo da dotação.  
Cabe ressaltar que a Câmara Municipal de Paraíso do Norte não possui Receita Orçamentária. 

A execução do orçamento da Entidade Câmara Municipal de Paraíso do Norte, em 2021 
apresentou os resultados do Balanço orçamentário, Anexo XII. 
 
4 - BALANÇO PATRIMONIAL 
O Balanço Patrimonial apresentado evidencia a situação patrimonial da Câmara Municipal de 
Paraíso do Norte em 31 de dezembro de 2021. Demonstra a posição dos ativos e passivos no 
final do período, possibilitando ao usuário da informação conhecer qualitativa e quantitativamente 
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4.1 - Ativo Circulante 
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imediata. 

O Disponível contempla o numerário e outros bens e direitos com maior capacidade de 
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O saldo desta conta representa disponibilidade financeira para cumprimento de obrigações com 
terceiros que passarão para o exercício seguinte. 
4.1.2 - Estoques 
Estoques são ativos na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos no processo de 
produção; na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos ou distribuídos na 
prestação de serviços; mantidos para venda ou distribuição no curso normal das operações; ou 
em processo de produção para venda ou distribuição. 
A referida Demonstração não evidencia saldos de estoque, visto que o órgão adquire materiais 
para o consumo imediato. 

4.2 - Ativo Não Circulante 
No Balanço Patrimonial devem ser evidenciados bens e direitos que tiverem a expectativa de 
realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 
4.2.1 - Ativo Imobilizado 
O ativo imobilizado é reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou 
construção. Quando os elementos do ativo imobilizado tiverem vida útil econômica limitada, ficam 
sujeitos a depreciação, amortização ou exaustão sistemática durante esse período, sem prejuízo 
das exceções expressamente consignadas. Quando se tratar de ativos do imobilizado obtidos a 
título gratuito, devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aquisição, sendo que deverá 
ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base em procedimento técnico ou 
valor patrimonial definido nos termos da doação. 
4.3 – Passivo Circulante 
As obrigações são mensuradas ou avaliadas pelo valor original. As obrigações pós-fixadas são 
ajustadas considerando-se todos os encargos incorridos até a data de encerramento do balanço. 
As provisões são constituídas com base em estimativas pelos prováveis valores de 
reconhecimento para os passivos. As atualizações e os ajustes apurados são contabilizados em 
contas de resultado. 
Cabe destacar o aumento neste grupo com o reconhecimento pelo regime de competência de 
benefícios a empregados. 
4.4 – Patrimônio líquido  
Compreende o valor residual dos ativos depois de deduzidos todos os passivos. Quando o valor 
do Passivo for maior que o valor do ativo, o resultado é denominado Passivo a Descoberto. Neste 
caso, a expressão Patrimônio Líquido deve ser substituída por Passivo a Descoberto. 
4.4.1 - Ajustes de exercícios anteriores 

Os ajustes de exercício anteriores referem-se principalmente pela mudança da nova política 
contábil. 
4.4.2 - Atos Potenciais 
Compreende os atos a executar que podem vir a afetar o patrimônio, imediata ou indiretamente, 
por exemplo: direitos e obrigações conveniadas ou contratadas; responsabilidade por valores, 
títulos e bens de terceiros; garantias e contra garantias recebidas e concedidas. A definição é 
orientada pelo fluxo de caixa a ser envolvido na execução futura do ato potencial. 
 
5 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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De acordo com o MCASP 8ª Ed., a Demonstração das Variações Patrimoniais - (DVP) 
evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. 
O resultado patrimonial do período é apurado na DVP pelo confronto entre as variações 
patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo 
patrimonial do Balanço Patrimonial - (BP) do exercício. 
No setor público, o resultado patrimonial não é um indicador de desempenho, mas um medidor 
do quanto o serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos 
patrimoniais. 
A DVP permite a análise de como as políticas adotadas provocaram alterações no patrimônio 
público, considerando-se a finalidade de atender às demandas da sociedade. 
O gasto com pessoal representa 83,4538% das variações patrimoniais diminutivas, referente 
remuneração de pessoal e encargos patronais.  

No período houve inscrição de apropriação pelo regime de competência referente a benefícios 
de empregados. 

O processo de depreciação ainda não se iniciou na entidade, tendo em vista a necessidade de 
ajustar o imobilizado da mesma. 
 
6 – BALANÇO FINANCEIRO 
O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 
ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício 
anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.  

O Balanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a movimentação financeira 
das entidades do setor público, demonstrando: 
 a. a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte / destinação 
de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas;  
b. os recebimentos e os pagamentos extra orçamentários;  
c. as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da 
execução orçamentária; e  
d. o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte. 

Cabe destacar que a Câmara Municipal de Paraíso do Norte não fez a inscrição de Restos a 
Pagar Processados e Não Processados. 
 
7 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as 
classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento.  

A DFC identificará: 
a. as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;  

b. os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e  
c. o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis. 
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A informação dos fluxos de caixa permite aos usuários avaliar como a entidade do setor público 
obteve recursos para financiar suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram 
utilizados. Tais informações são úteis para fornecer aos usuários das demonstrações contábeis 
informações para prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão. 

 
Paraíso do Norte – PR. 31 de dezembro de 2021. 

 
 

     
      Roberto Raimundo de Lima   Fábio José Gonçalves 

Presidente da Câmara     Contador 
   

   
  
 

Joiceli Ferreira Wessler                  Luis Carlos Cândido 
Controle Interno                           Tesoureiro 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 035/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 059/2022, 
datado 16/03/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

        Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 059/2021, firmado com a empresa 
F RIBEIRO PEREIRA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, com registro no 
CNPJ sob o nº 33.880.068/0001-61, prorrogando a vigência para 31 de dezembro de 
2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 026/2022 de 14/03/2022. 

 
        Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 14 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante 
Legal, a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, 
brasileira, casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CAVALLI COM. DE 
PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, estabelecida na RUA MARIA OLIMPIA JARDIM Nº 370-B, CEP: 
87.309-185 - BAIRRO: JD IZABEL Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 32.743.242/0001-61, pela sua representante 
infra-assinada, a senhora Giovana Cavalli Ronqui, residente e domiciliado na RUA PITANGA, 277 - CEP: 87.301-
060 - BAIRRO: Jose Bonifácio, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro 
de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 03/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto Marca Unid. Quant. Preço 
unit. Preço total 

LOTE: 171 - RETINOL - 
EXCLUSIVO ME/EPP 1 

RETINOL BR0399414 RETINOL 
(VITAMINA A) + COLICALCIFEROL 
(VITAMINA D) - 50.000+10.000 UI/ML-
20ML 

natulab FR 10,00 7,5662 75,66 

VALOR TOTAL R$ 75,66 
 
 CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 03/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 

 

 

 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal de Saúde, 
com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 
16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 

 

 

 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 

 

 

 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

 

 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 

 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 03/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 08/02/2022. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON             CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP 
      Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2022 

 
DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, DA LEI Nº. 8.666/93, 
a contratação de pessoa física VANDERLEI BIRCH, residente a Rua PARANÁ, 1110, CENTRO,  
Querência do Norte PR, inscrita no CPF nº. 040.430.449-41, para participar do Credenciamento 
nº 06/2021, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  MOTORISTA   
 

Querência do Norte – PR, 16 de Março de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

  MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 13/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 46/2022 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de 
Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto – a contratação pessoa 
física VANDERLEI BIRCH, residente a Rua PARANÁ, 1110, CENTRO,  Querência do Norte PR, 
inscrita no CPF nº. 040.430.449-41, para participar do Credenciamento nº 06/2021, com a 
intenção de se credenciar conforme Anexo I –  MOTORISTA  

 
Querência do Norte – PR, 16 de Março de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

    Lei n° 2.606/2022 
 

Revoga a Lei nº 2.552 de 13 de julho 2021 
que autorizou o Executivo Municipal a 
ceder em comodato o imóvel 
denominado lote nº 1, da quadra nº 67, 
situado na Avenida Antônio Moraes de 
Barros, e da outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art.1º. Fica revogada a Lei nº 2.552 de 13 de julho 2021, que autorizou o 
Executivo Municipal a ceder em comodato o imóvel denominado lote 
nº 1, da quadra nº 67, sem benfeitorias, situado na Avenida Antônio 
Moraes de Barros, com a empresa LEANDRO RICARDO MARAIA JUNIOR 
TRANSPORTES.  

 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições contrárias. 

 
São João do Caiuá/PR, em 16 de março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 
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DECRETO Nº. 5.189 
  De: 15 de março de 2022. 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 
ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.593/21 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICAÇÃO 31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício 

um crédito adicional suplementar na importância total de até 
R$174.500,00(cento e setenta e  quatro mil e quinhentos reais), segundo a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
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04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio intermunicipal 
CAIUÁ Ambiental 

 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELO PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 29.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
 

08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  
Fonte 
300000.01.07.00(000) 

Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 174.500,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional  suplementar autorizado 

pela presente decreto, far-se-á mediante cancelamento e 
superávit financeiro das seguintes fontes: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 145.000,00 

 
 

CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.040 Participação no CICA – Consórcio intermunicipal 

CAIUÁ Ambiental 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 29.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 174.500,00 
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Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de 
março de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ  
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br/  e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br 

 
TERMO ADITIVO Nº 02/2022 

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 
 

 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de 
cessão de direito de uso de software de gestão pública 
integrada, migração de dados, implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico.  

 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ 

sob nº 01.523.145/0001-30, estabelecida na Praça Rui Barbosa, 2, CEP: 87750-000, Alto 
Paraná, PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente José Nilton Marques Rodrigues, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
Comarca, e a Empresa PRODASP Informática Ltda – EPP, CPNJ nº 84.785.070/0001-92 neste 
ato representada pelo seu administrador, Sr. José Carlos Henrique Manso, brasileiro, inscrito 
no RG nº 1.715.474-5-SSP-PR, CPF/MF nº 240.355.569-04, denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado em 12-05-2021, acima identificado, 
nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo, as partes resolvem promover 

aditivo ao objeto contratual prorrogando o contrato, excepcionalmente, por dois meses, de 
26-03-2022 a 26-05-2022, com base na cláusula sétima do referido contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem 

inalteradas. 
 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 

3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 15 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE       CONTRATADA 
Câmara Municipal de Alto Paraná    PRODASP Informática Ltda-EPP 
José Nilton Marques Rodrigues     José Carlos Henrique Manso 
 
 
Testemunha       Testemunha 
Nome: ___________________     Nome: ___________________ 
CPF: _____________________      CPF: ____________________ 

PRODASP 
INFORMATICA 
LTDA:8478507000019
2

Assinado de forma digital por 
PRODASP INFORMATICA 
LTDA:84785070000192 
Dados: 2022.03.15 16:32:25 
-03'00'

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 2/2022 
b) Licitação Nrº             :            2/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 14/03/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, 
NOVOS E ORIGINAIS PEÇAS   OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL NECESSÁRIOS AS MÁQUINAS PESADAS e 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, JÁ INTEGRANTES DA 
FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER 
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES. 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
26.782.0088.2.013. - Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
20.608.0014.2.037. - Manutenção do Departamento Rural 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 21.487.807/0001-70 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CATERPILLAR - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 1,00 R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(CARTERPILLAR) VALOR DA 
HORA EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

1 NEW HOLLAND - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 

 1,00 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

REPOSIÇÃO ORIGINAL 
2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  

DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(NEW HOLLAND) VALOR DA 
HORA EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

1 FORD - PEÇAS GENUÍNAS OU 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 1,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(FORD) VALOR DA HORA 
EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

1 JCB 422 ZX - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 1,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(JCB 422 ZX) VALOR DA 
HORA EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

1 MULLER - PEÇAS GENUÍNAS 
OU PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
ORIGINAL 

 1,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(MULLER) VALOR DA HORA 
EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

1 MICHIGAN - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 1,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS 
(MICHIGAN) VALOR DA 
HORA EDITAL 153,60. 

 1,00 R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

1 XT 870 BR - PEÇAS 
GENUÍNAS OU PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO ORIGINAL 

 1,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  
DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM MAQUINAS PESADAS ( 
XT 870 BR) VALOR DA HORA 

 1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.19/0001-00  

EDITAL 153,60. 
1 IMPLEMENTOS AGRICOLAS  1,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 
2 MÃO DE OBRA MECÂNICA  

DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 

 1,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 571.000,00 

 
Tamboara, 14 de março de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 051/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS - 

EIRELI - ME  
CNPJ N.º 21.487.807/0001-70 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
002/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 002/2022 

DO CONTRATO: 050/2022 VIGÊNCIA: 16/03/2022 a 15/03/2023 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS 
E ORIGINAIS E /OU GENUÍNAS DAS 
MÁQUINAS PESADAS e IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAMBOARA, JÁ INTEGRANTES DA FROTA 
OFICIAL OU QUE VENHAM A SER 
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

DO VALOR: R$ 571.000,00 (Quinhentos e setenta e 
um mil reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de março de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DO EXTRATO  DE CONTRATO Nº 008/2022 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 18.994 de 15/03/2022, página 15. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato – término em 15 (quinze) dias. 
 
LEIA-SE: 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato – término em 12 (doze) meses. 
 
 
 
 

Alto Paraná, 16 de março de 2022. 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DO EXTRATO  DE CONTRATO Nº 008/2022 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 18.994 de 15/03/2022, página 15. 
 
ONDE SE LÊ: 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato – término em 15 (quinze) dias. 
 
LEIA-SE: 
 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato – término em 12 (doze) meses. 
 
 
 
 

Alto Paraná, 16 de março de 2022. 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 008/2022, após a abertura e julgamento da 
proposta da empresa concorrente para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRÁFICO E AMBIENTAL: ELABORAÇÃO 
DE PLANO DE MANEJO, DESTINADO A ATENDER A RPPN FAZENDA BARARUBA, 
359,34 HA., LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR. A ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE MANEJO DEVERÁ SEGUIR A INSTRUÇÃO TÉCNICA 03/2021, ANEXA 
À PORTARIA IAT Nº 371/2021 – ROTEIRO METODOLÓGICO ÚNICO PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANOS DE MANEJO DE RESERVAS PARTICULARES DO 
PATRIMÔNIO NATURAL – RPPNS NO ESTADO DO PARANÁ, em favor da seguinte 
empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
MATO VERDE ELABORAÇÃO E 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
AMBIENTAIS LTDA - ME 

24.996.094/0001-69 Lote 01: 01 45.000,00 

Alto Paraná, em 16 de março de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2022 
Ref. Pregão Presencial nº 008/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA - ME (CNPJ: 24.996.094/0001-69) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços topográfico e 
ambiental: Elaboração de Plano de Manejo, destinado a atender a RPPN Fazenda Bararuba, 
359,34 HA., localizada no Município de Alto Paraná-PR. A elaboração do plano de manejo 
deverá seguir a instrução técnica 03/2021, anexa à Portaria IAT Nº 371/2021 – roteiro 
metodológico único para elaboração de planos de manejo de reservas particulares do patrimônio 
natural – RPPNs no Estado do Paraná. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                        3.3.90.39.99.99 – Serviços de Controle Ambiental em Geral 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 180 (cento e 
oitenta) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 210 (duzentos e dez) dias, a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2022 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 16 de março de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 036/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 060/2022, 
datado 16/03/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

        Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 059/2021, firmado com a empresa 
LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, com 
registro no CNPJ sob o nº 10.742.589/0001-57, prorrogando a vigência para 31 de 
dezembro de 2022 e suplementando o mesmo em R$ 91,10 (noventa e um reais e dez 
centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 027/2022 de 14/03/2022. 

 
        Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 14 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 037/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 147/2021, 
datado 01/07/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 147/2021, firmado com a empresa 
JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, com registro no CNPJ sob 
o nº. 35.485.469/0001-42, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 854,00 (oitocentos e 
cinquenta e quatro reais), conforme 3º Termo Aditivo nº 020/2022 de 16/03/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 16 de março de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

3 º TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2019 

CONTRATO  Nº 85/2019 
VENCIMENTO 05/04/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 768, centro, Querência do Norte Pr. 
 
CONTRATADA: Pessoa Física, Sr. ERLINDO AITA, brasileiro, casado, residente e domiciliado  em Querência 
do Norte, Paraná, portador do CI/RG Nº. 2142878-7 e inscrito no CPF/MF Nº. 045.296.930-15.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 meses, contados de 05 de abril de 2022 
até  05 de abril de 2023 alterando a cláusula  quinta do contrato original. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
O valor mensal será de R$ 1.600,91 (um mil seiscentos reais e noventa e um centavos) corrigidos pelo valor 
acumulado do INPC conforme clausula oitava do contrato original. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 11 de março de 2.022. 
 

                ____________________________________                                _______________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                   Erlindo Aita 

 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0024/2022 
 

DATA: 16 DE MARÇO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 

13KG) PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, N° 770 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR CEP: 87740-000 
CNPJ  09.562.319/0001-85 
VALOR R$ 4.760,00 (QUATRO MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
1° Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento n° 61/2021, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa M P AUTO POSTO EIRELI, na 
forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de fornecimento  de combustiveis  de forma  parcelado de  
Gasolina  Comum, conforme itens 02 e 03, com abastecimento no tanque do Município,  
firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua Augusto Primo Negrini, nº 32, Bairro Centro, CEP 
87.990-000 em Diamante do Norte.  
 
M P AUTO POSTO EIRELI , Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 17.988.531/0001-37, com sede a Rua Nelson Trizzi, nº 917, CEP 87.990-000, Centro em 
Diamante do Norte - PR, neste ato representada pelo Sr. MATHEUS PERÇONA, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, nº 024, CEP 87.900-000, Centro em Loanda – 
PR, portador da Cédula de Identidade nº 6.985.774-4 SSP - PR e CPF nº 024.153.469-00. 
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente Termo de 
Aditamento de Redimensionamento do Objeto, em 25% (vinte e cinco por cento) para o 
fornecimentos de combustíveis tipo Gasolina Comum, conforme itens 02 e 03,  em 
consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante 
as cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando o fornecimento a contento e 
que a mesma aceita as alterações necessárias para continuidade do fornecimento. 
 
CONSIDERANDO, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo. 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 26/2021, e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO III, inciso I, § 1º Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 31.781,25(Trinta e um mil, setecentos e oitenta e um reais 
e vinte e cinco centavos) para o item 02 e, R$ 10.593,75(Dez mil, quinhentos e noventa e três 
reais e setenta e cinco centavos) para o item 03, totalizando o valor de R$ 42.375,00(Quarenta 
e dois mil, trezentos e seenta e cinco centavos) mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o 
valor de R$ 42.375,00(Quarenta e dois mil, trezentos e seenta e cinco centavos),   totalizando o 
contrato o valor de R$ 236.185,00(Duzentos e trinta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 
CNPJ – 00.604.641/0001-55 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 
 

 

 
CLÁUSULA QUARTA  -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 
 
02.001.04.122.0002.2001-Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
7-3.3.90.30.00.00- material de consumo  
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
03.001.04.121.0002.2003-Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
25-3.3.90. 30.00.00- material de consumo  
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
04.001.04.122.0002.2005-Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
40-3.3.90. 30.00.00- material de consumo  
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
05.005.12.782.0012.2020-Manutenção do Transporte Escolar 
176-3.3.90. 30.00.00- material de consumo  
177-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1104 demais impostos vinculados a educação básica 
Fonte: 1126 Pete Programa Estadual de Transporte Escolar  
06.003.15.451.0007.2027-Manutenção e Conservação de Vias Públicas 
218-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
06.004.15.452.0007.2029- Manutenção das Limpezas Públicas 
234-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
07.001.10.122.0010.2030-Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
243-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
07.002.10.301.0010.2039-Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família 
282-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte:1303 saúde receitas vinculadas  
09.001.18.122.0002.2009-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura Meio 
Ambiente e Turismo 
424-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
09.002.18.541.0004.2013-Manutenção do Patrimonio Ambiental 
438-3.3.90. 30.00.00- material de consumo 
Fonte: 1000 recurso ordinários (livres) exercício corrente 
 
CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
FORNECIMENTO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições 
do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante 
do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 16 de março de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA                                        M P AUTO POSTO EIRELI  
    Prefeito Municipal                                                            CNPJ - 17.988.531/0001-37 

                                        
 
TESTEMUNHAS:...............................................        .................................................................... 

 AVISO DE PRORROGAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2022 
 
 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital 
Municipal Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017. Julgamento: Menor Preço 
por Item. Modo de Disputa: Aberto. Prorrogação de Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do 
dia 30/03/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 30/03/2022. 
Consideração as retificações ocorridas no Edital. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.    informações telefone (44) 3429-1319, email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/Pr, 16 de março de 2022. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO N. 36/2022 

 
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer 
procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Motivação da nulidade: ATO DESERTO. 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a nulidade total do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2022 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022. 

Art. 2º - Considerando parecer da Pregoeira e Equipe de Apoio e Parecer Jurídico nº 
49/2022 de 16 de março de 2022. 

Art. 3º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 16 de março de 2022.  

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º  035/2022 

 
SUMULA: CONCEDE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

INVALIDEZ A SERVIDORA MUNICIPAL EFETIVA, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

DECRETA:   
 

“Art.1º. Fica concedido aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, 36,62% no valor de R$ 449,52, proporcionalidade de 4010/10.950 dias, 10/30, 
reajuste sem paridade, com garantia de percepção de valor não inferior ao salário mínimo 
vigente no País, a Servidora Municipal efetiva DILENE ALVES DOS SANTOS, Cédula de 
Identidade nº. 7.831.830-9- SSP/PR, e CPF nº. 031.941.479-51, cargo/função de Auxiliar de 
serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal da Assistência Social (Manutenção do Serviço 
de convivência PETI), de acordo com o art. 40, § 1º III “B” da CF;  Lei RPPSDN nº 26/2005, 
em seu artigo 28, § 1,  a partir de 03 de Março de 2022. 

 
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, publique-se e registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de Março de 2022. 

 
REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE 
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTIO ECONOMICO 

 
            ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 

 

PORTARIA Nº 043/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
CONSIDERANDO: que a servidora necessita de um tempo para providenciar a 
documentação no INSS para que seja feito os tramites legais para seu 
afastamento de acordo com Laudo Pericial no qual determina sua aposentadoria 
por Invalidez. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
VERA LUCIA ALVES TRIZ 281 10/03/2022 09/05/2022 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 16 de Março de 2022. 
 

                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 
                                               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) computador completo modelo (Desktop Dell XPS 8940) e 
02(dois) monitores 21.5 de Led Full HD, (“Dell 21,5” E2222H) destinado a atender o 
Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Alto Paraná. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 027/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a Aquisição de 01 (um) computador 
completo modelo (Desktop Dell XPS 8940) e 02(dois) monitores 21.5 de Led Full HD, (“Dell 21,5” 
E2222H) destinado a atender o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de 
Alto Paraná, conforme especificações: 
 

Quant. Unid. Discriminação - Material P. UNIT. TOTAL 
01 Conj. COMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

- Processador: 10ª geração de Intel® Core™ i5-10400 (6-core, cache de 12MB, 2.9GHz até 
4.3GHz); 
- Sistema Operacional: Windows 11 Pro Português); 
- Placa de vídeo NVIDIA GeForce GTX 1650 SUPER com 4GB de GDDR6; 
- Memória de 8GB (2x4GB), DDR4, 2666MHz, Expansível até 128GB; 
- SSD de 256GB PCIe NVMe M.2; 
- Unidade Óptica (Leitor e Gravador de DVD/CD); 
- Placa de rede Killer™ AX1650i (Wi-Fi 6, 2x2) 802.11ax + Bluetooth 5.1; 
- Teclado e Mouse Óptico sem fio Original do fabricante do computador 
- 1 Ano de Assistência Técnica no local; 
(Modelo de Referencia Computador: Desktop Dell XPS 8940)   
OBS: o computador deve ser entregue com o Sistema Operacional Windows Pro 64bits 
ativado bem como todos os programas necessários instalados. 

9.800,00 9.800,00 

02 Unid. "MONITOR 21.5 LED FULL HD COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
Tipo de dispositivo: Monitor LCD com retroiluminação LED - 21.5""; 
Características: USB 3.2 Gen 1 núcleo; 
Tipo de Painel: IPS; 
Relação de Aspecto: 16:9; 
Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920x1080 a 60Hz; 
Distância entre Pixels: 0.248 mm; 
Brilho: 250 cd/m²; 
Relação de Contraste: 1000:1; 
Tempo de resposta: 8 ms (cinza para cinza normal); 5 ms (cinza para cinza rápido); 
Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores; 
Conectores de Entrada: HDMI, VGA, DisplayPort; 
Ajustes da Posição do Visor: 
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação" 
Revestimento de Tela: Anti-ofuscamento; 
Dimensões (LxPxA) - com apoio: 48.73 cm x 17.96 cm x 48.19 cm; Peso: 4.83 kg; 
Padrões Ambientais: Qualificado para ENERGY STAR EPEAT Gold 
Padrões de conformidade: RoHS, NFPA 99, DisplayPort 1.2, Livre de BFR, HDCP 1.4, PVC-
free; 
 (Modelo de Referencia Monitor: Monitor Dell 21,5´´ E2222H). 

1.800,00 3.600,00 

 TOTAL  R$ 13.400,00 

Pelo valor total de R$-13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), com recursos Taxas Prestação 
de Serviços - Exercício Anterior, em favor da empresa A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA – ME – 
inscrita no CNPJ: 08.208.438/0001-71. 
Alto Paraná, 16 de março de 2022.                   
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de licitação em epígrafe à empresa 
A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA – ME - CNPJ: 08.208.438/0001-71, no valor total de R$-
13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais). 
Alto Paraná, 16 de março de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito  
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 
 

PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
              CONTRATADA: A.G.M.MOLIN INFORMÁTICA – ME. -CNPJ: 08.208.438/0001-71 
 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) computador completo modelo (Desktop Dell XPS 8940) e 02(dois) 
monitores 21.5 de Led Full HD, (“Dell 21,5” E2222H) destinado a atender o Departamento de 
Contabilidade da Prefeitura do Município de Alto Paraná. 
 Conforme abaixo discriminados: 

Quant. Unid. Discriminação - Material P. UNIT. TOTAL 
01 Conj. COMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

- Processador: 10ª geração de Intel® Core™ i5-10400 (6-core, cache de 12MB, 2.9GHz até 4.3GHz); 
- Sistema Operacional: Windows 11 Pro Português); 
- Placa de vídeo NVIDIA GeForce GTX 1650 SUPER com 4GB de GDDR6; 
- Memória de 8GB (2x4GB), DDR4, 2666MHz, Expansível até 128GB; 
- SSD de 256GB PCIe NVMe M.2; 
- Unidade Óptica (Leitor e Gravador de DVD/CD); 
- Placa de rede Killer™ AX1650i (Wi-Fi 6, 2x2) 802.11ax + Bluetooth 5.1; 
- Teclado e Mouse Óptico sem fio Original do fabricante do computador 
- 1 Ano de Assistência Técnica no local; 
(Modelo de Referencia Computador: Desktop Dell XPS 8940)   
OBS: o computador deve ser entregue com o Sistema Operacional Windows Pro 64bits ativado bem 
como todos os programas necessários instalados. 

9.800,00 9.800,00 

02 Unid. "MONITOR 21.5 LED FULL HD COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
Tipo de dispositivo: Monitor LCD com retroiluminação LED - 21.5""; 
Características: USB 3.2 Gen 1 núcleo; 
Tipo de Painel: IPS; 
Relação de Aspecto: 16:9; 
Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920x1080 a 60Hz; 
Distância entre Pixels: 0.248 mm; 
Brilho: 250 cd/m²; 
Relação de Contraste: 1000:1; 
Tempo de resposta: 8 ms (cinza para cinza normal); 5 ms (cinza para cinza rápido); 
Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores; 
Conectores de Entrada: HDMI, VGA, DisplayPort; 
Ajustes da Posição do Visor: 
Altura, pivô (rotação), plataforma giratória, inclinação" 
Revestimento de Tela: Anti-ofuscamento; 
Dimensões (LxPxA) - com apoio: 48.73 cm x 17.96 cm x 48.19 cm; Peso: 4.83 kg; 
Padrões Ambientais: Qualificado para ENERGY STAR EPEAT Gold 
Padrões de conformidade: RoHS, NFPA 99, DisplayPort 1.2, Livre de BFR, HDCP 1.4, PVC-free; 
 (Modelo de Referencia Monitor: Monitor Dell 21,5´´ E2222H). 

1.800,00 3.600,00 

 TOTAL  R$ 13.400,00 
 

 

VALOR CONTRATUAL: R$-13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), 
 

DOTAÇÃO ORÇAM. 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
         4.4.90.52.35.00 – Equipamentos de Processamento de Dados 

 

DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 12 (doze) meses. 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2022. 
 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 16 de março de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR AUTO MECANICA SANTINI LTDA 
CNPJ: 77.225.290/0001-04. 

LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 03/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 30/2022 
CONTRATO: N.º 16/2022 VIGÊNCIA: 16/04/2022.  
OBJETO: Pagamento de franquia de seguro referente ao veículo FIAT UNO WAY 1.4 Ano 
modelo 2016/2016 – placa BAS-1138, em conformidade com o Pregão Presencial nº 
36/2019, Contrato administrativo nº 67/2019 e suas prorrogações. 
 
Justificativa: Considerando o acidente ocorrido com o veículo FIAT UNO WAY 1.4 Placa 
BAS-1138 pertencente a Secretária de Assistência Social na data de 02 de dezembro de 
2022 conforme declaração em anexo; Considerando que houve a necessidade de 
acionamento da seguradora para realização de reparos, conseqüentemente tendo que ser 
formalizado o pagamento da franquia prevista na apólice, tendo como valor R$ 2.981,00 
(dois mil novecentos e oitenta e um reais) faz-se necessária a contratação.   
VALOR TOTAL R$: 2.981,00 (dois mil, 
novecentos e oitenta e um reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 25 da Lei 
N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 20/2022 
b) Licitação Nrº             :            12/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/03/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços horas máquinas tipo escavadeira hidráulica capacidade mínima 17 
toneladas,  com operador, manutenção, alimentação e todas as despesas por 
conta da contratada, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Viação 
Obras; e Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo, 
conforme Termo de Referência. 

 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: DELTREJO PAVIMENTAÇÕES LTDA - CNPJ/CPF: 39.338.003/0001-75 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Prestação de serviços de horas máquinas: tipo 
escavadeira hidráulica capacidade mínima 17 
toneladas. 

horas 
 

300 R$ 338,50 R$ 101.550,00 

Valor Total Homologado  R$ 101.550,00(cento e um mil, quinhentos e cinquenta reais) 
 

Diamante do Norte, 16 de março de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR. RECIPLAN – ASSOCIAÇÃO DE 
RECICLAGEM DE VIDRO E OUTROS 

MATERIAIS CNPJ: 38.144.985/0001-00. 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 PROCESSO Nº 28/2022. 
TERMO DE COLABORAÇÃO: N.º 02/2022. VIGÊNCIA: 16/03/2024. 
OBJETO: Inexigibilidade de Chamamento 
Público referente ao repasse à RECIPLAN – 
ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM DE VIDRO 
E OUTROS MATERIAIS – para fins de 
manutenção de suas atividades de coleta de 
resíduos sólidos recicláveis.  
 
 

JUSTIFICATIVA: Considerando a 
inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão 
da natureza singular do objeto da parceria, 
bem como atrelado ao fato de tal entidade 
ser a única associação existente no 
Município de Planaltina do Paraná visto que 
as metas somente serão atingidas por 
Entidade especifica, o Prefeito Municipal 
JUSTIFICA a ausência do CHAMAMENTO 
PÚBLICO e determina a abertura de 
Processo de Inexigibilidade de 
Chamamento Público, para celebração de 
parceria com Organização da Sociedade 
Civil, para concessão de Subvenção social, 
em conformidade com a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 alterada 
pela nº 13.204/15, Decreto Municipal nº 
86/2017, Leis Municipais nº 226/2021 e nº 
227/2021 conforme segue. 

VALOR R$: De acordo com a Lei Municipal nº 
227/2021. 
24 (vinte e quatro) meses no valor mensal de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
Totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta 
e seis mil reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO:  
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
alterada pela nº 13.204/15, Decreto 
Municipal nº 86/2017 e Leis Municipais nº 
226/2021 e nº 227/2021. 

SETOR: Secretaria de Planejamento/dpto. de 
agricultura e meio ambiente. 
 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 16 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 078/2022 – ID 1979/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI 
CNPJ/MF: 30.759.356/0001-74 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 079/2022 – ID 1980/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GUILHERME DUARTE AMORIM 07768227999 
CNPJ/MF: 45.175.426/0001-14 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.950 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 080/2022 – ID 1981/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: KONECTA TRADING IMPORTAÇÃO DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/MF: 45.147.694/0001-22 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.047,00 (Um mil e quarenta e sete reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 081/2022 – ID 1982/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LUIZ CLAUDIO RIGONI DE MELLO LTDA 
CNPJ/MF: 27.131.490/0001-11 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.916,00 (Cinco mil novecentos e dezesseis reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 082/2022 – ID 1983/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 30.320.176/0001-91 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.458,20 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
vinte centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 083/2022 – ID 1984/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME 
CNPJ/MF: 17.992.596/0001-56 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.448,74 (Dois mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta 
e quatro centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 084/2022 – ID 1985/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MOURA & LEAL LTDA 
CNPJ/MF: 00.273.974/0001-49 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 197.118,20 (Cento e noventa e sete mil e cento e dezoito reais e 
vinte centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 085/2022 – ID 1986/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TCM OFFICE LTDA - ME 
CNPJ/MF: 19.454.034/0001-84 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.137,96 (Quatorze mil cento e trinta e sete reais e noventa e 
seis centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 021/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MOBILIÁRIO EM 
GERAL” DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 448.293,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 17/03/2022 às 07h59min. do dia 
31/03/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 31/03/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 31/03/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 014/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 014/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, AQUISIÇÃO DE “MATERIAIS DE EXPEDIENTE” 
PARA AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO 
DO PARANÁ, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente 
exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 
014/2022, à Empresa: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE -ME, inscrito 
no CNPJ/MF: 17.992.596/0001-56, localizada na Rua Alcemiro Luciano, Nº 633, Vila 
Garcia, na Cidade de Paranaguá-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.448,74 (Dois mil 
quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos), MOURA & LEAL 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 00.273.974/0001-49, localizada na Rua Adib Aburad, Nº 769, 
Jardim Paraiso, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 197.118,20 
(Cento e noventa e sete mil e cento e dezoito reais e vinte centavos), MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 30.320.176/0001-91, 
localizada na Rua Icaraíma, Nº 2802, Zona IV, na Cidade de Umuarama-PR, perfazendo o 
valor global de R$ 14.458,20 (Quatorze mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
vinte centavos), TCM OFFICE LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF: 19.454.034/0001-84, 
localizada na Avenida Manoel Mendes de Carvalho, Nº 1470, Centro, na  Cidade de 
Campo Mourão-PR, perfazendo o valor global de R$ 14.137,96 (Quatorze mil cento e 
trinta e sete reais e noventa e seis centavos), BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS 
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 30.759.356/0001-74, localizada na Avenida Presidente 
Castelo Branco, Nº 670, Centro, na Cidade de Crissiumal-RS, perfazendo o valor global 
de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), KONECTA TRADING IMPORTAÇÃO 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 45.147.694/0001-22, 
localizada na Rua Castro Alves, Nº 2068, Centro, na Cidade de Itaipulândia-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 1.047,00 (Um mil e quarenta e sete reais), GUILHERME 
DUARTE AMORIM 07768227999, inscrito no CNPJ/MF: 45.175.426/0001-14, localizada 
na Rua Benedito Oliveira Júnior, Nº 350, Califórnia, na Cidade de Londrina-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 4.950 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais), LUIZ 
CLAUDIO RIGONI DE MELLO LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 27.131.490/0001-11, 
localizada na Rua Omilio Monteiro Soares, Nº 1341, Fany, na Cidade de Curitiba-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 5.916,00 (Cinco mil novecentos e dezesseis reais).  

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 16 de Março de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

ERRATA 
 

No Decreto nº 1344, de 11 de março de 2022, publicado no Órgão Oficial 
do Município - Jornal “Diário do Noroeste”, na Edição nº 18.993, de 12 a 14 de 
março de 2022, na Página nº 15, 
 

Onde se lê: 
 

DECRETO Nº 1344, DE 11 DE MARÇO DE 2021. 
 

Leia-se: 
 

DECRETO Nº 1344, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 16 de março de 2022. 
 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 009/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE PEDRA 
BRITA (GRADUADA, BRITA 01 E BRITA 02), DESTINADOS A REPAROS, 
RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARANÁ-PR, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

ITAPOÃ MINERAÇÕES EIRELI 10.859.283/0001-85 Lote 01: 01 359.100,00 

Não foram apresentadas propostas para o item 02, Lote 02: Cota de até 25% para 
participação exclusivo ME ou EPP,  tornando-o deserto. 

Alto Paraná-PR., 16 de março de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Itapoã Minerações Eireli  
01- Do objeto e valor: Registro de Preços, por Item, para Aquisição de pedra brita (graduada, 
brita 01 e brita 02), destinados a reparos, recuperação e conservação das estradas rurais do 
Município de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

LOTE 01: AMPLA CONCORRÊNCIA   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 4500 TN 

Pedra Brita Graduada, Bica Corrida: Mistura de 
tamanhos sem exigência de composição 
granulométrica com dimensões variando de zero 
(0)  a 76,0mm - - ITAPOÃ MINERAÇÕES 

39,90 179.550,00 

2 2250 TN Pedra Brita 1 - ITAPOÃ MINERAÇÕES 39,90 89.775,00 
3 2250 TN Pedra Brita 2 - ITAPOÃ MINERAÇÕES 39,90 89.775,00 

Todos os materiais (pedra brita) acima, deverão ser entregues em um raio de 35 km (trinta 
e cinco quilômetros) da Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná-PR.   

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          359.100,00  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 16 de março de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 178/2022 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 39 da Lei 
Municipal nº 037/2010, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designa o servidor municipal, ANDERSON NOSTALIS, 
ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I para exercer a 
função de Documentador Escolar, ficando responsável pelos 
registros e documentação escolar, inclusive pela alimentação de 
dados do Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE das seguintes 
unidades escolares: Centro de Educação Infantil Professora Hisilda 
dos Santos Teixeira e Centro de Educação Infantil Professora 
Besoete da Silva Tormena. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 16 dias do mês de março de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
PROC.ADM. 31/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
AMAURI R. DOS SANTOS - ME  
CNPJ: 07.913.391/0001-84 
GISELE MARIA DOS SANTOS 
CNPJ: 08.710.572/0001-76 
CAPEL ELÉTRICA EIRELI 
CNPJ: 21.056.639/0001-69 
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA 
CNPJ: 13.353.759/0001-08 
JOÃO FRANCISCO BONVECHIO  
CNPJ: 36.570.401/0001-24 
L B DA SILVA ELETRO NORTE 
CNPJ: 14.401.357/0001-96 
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 33.159.931/0001-96 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 16 de Março de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AMAURI R. DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 07.913.391/0001-84
GISELE MARIA DOS SANTOS
CNPJ: 08.710.572/0001-76
CAPEL ELÉTRICA EIRELI
CNPJ: 21.056.639/0001-69
EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA
CNPJ: 13.353.759/0001-08
JOÃO FRANCISCO BONVECHIO 
CNPJ: 36.570.401/0001-24
L B DA SILVA ELETRO NORTE
CNPJ: 14.401.357/0001-96
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
PORTO UNIÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 33.159.931/0001-96
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11

Querência do Norte Pr, 16 de Março de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
PORTARIA N.º 20, DE 15 DE MARÇO DE 2022 

 
Regulamentar os trabalhos legislativos da 
Câmara Municipal de Paraíso do Norte-PR. 
 

CONSIDERANDO que o art. 86 do Regimento Interno estabelece, que as matérias, 
a juízo do Presidente, serão incluídas na Ordem do Dia segundo sua antiguidade e 
importância; 

CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o 
Presidente é o supervisor dos trabalhos legislativos da Câmara, de seus serviços 
administrativos e de sua ordem. 

CONSIDERANDO que o art. 25, do Regimento Interno, estabelece que o 
Presidente é o representante da Câmara, quando ela se pronuncia coletivamente. 

CONSIDERANDO que o art. 26, I, “r” do Regimento Interno estabelece que cabe 
ao Presidente convocar as sessões legislativas, sejam elas ordinárias ou extraordinárias. 

CONSIDERANDO que o art. 26, “caput”, do Regimento Interno estabelece apenas 
um rol exemplificativo das atribuições do Presidente, não excluindo aquelas que decorram 
da natureza de suas funções e prerrogativas. 

CONSIDERANDO as atribuições legais que são conferidas através do Regimento 
Interno, artigo 26, e 74, III, “a”, somadas as disposições constantes nas Leis Federais n.º 662, 
de 6 de abril de 1949, Lei n.º 6.802, de 30 de junho de 1980, Lei n.º 9.093, de 12 de setembro 
de 1995, e Lei n.º 9.335, de 10 de dezembro de 1996. Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e 
por simetria a Portaria do 1º Secretário n.º 13, de 2018 – Secretaria de Gestão de Informação e 
Documentação do Senado Federal: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º As proposições legislativas assim como outros documentos que exigirem 

leitura, deverão ser protocoladas na Secretaria da Câmara, através de meio digital ou físico, até 
às 16:00 horas do último dia útil que antecede à sessão, sob pena de serem lidas somente na 
sessão subsequente.  
 

Art. 2º A pauta das sessões estará disponível para consulta pelos meios disponíveis até 
as 17:00 horas do último dia útil que antecede à sessão, com exceção das sessões 
extraordinárias, cuja matéria será explicitada no ato da convocação. 

 
Art. 3º Poderá ser fornecida cópia do conteúdo das matérias legislativas a qualquer 

cidadão, podendo a solicitação ser realizada por meio físico, digital ou verbal. 
 
Parágrafo único: O prazo para ser fornecido eventual documento observará por 

simetria aquele constante no Regimento (art. 304).  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
Art. 4º As numerações das proposições de iniciativa dos parlamentares serão acrescidas 

pela Secretaria da Câmara no ato do recebimento e autuação das matérias. 
 
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em sentido contrário, especialmente a 

Portaria n.º 22/2021. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paraíso do Norte-PR, em 15 de março de 2022. 
 
 
 
 

Maria Ap. de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 
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DECRETO Nº 266/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº. 08/2022, de 16 de Março de 2022, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 40.000,00 (quarenta mil reais) de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do Posto de Saúde (USF e UAPS) 
Red. 297 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 303 40.000,00 

TOTAL R$.  40.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
Red. 324 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 303 40.000,00 

TOTAL R$. 40.000,00  

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em branco), 
CN=ELIEL DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.16 15:28:58-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:

03078856909
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DECRETO Nº 267/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº. 09/2022, de 16 de Março de 2022, 

DECRETA:  

Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 515.207,91 (quinhentos e quinze mil, duzentos 
e sete reais e noventa e um centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 89   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 104 93.686,77 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 117   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 101 72.283,73 
Red. 118   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 102 24.620,00 
Red. 133   3.3.90.30.00.00 Material de consumo 102 24.617,41 
06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
06.003.15.451.0007.2027 Manutenção e conservação de vias públicas 
Red. 223   4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 300.000,00 
    

TOTAL R$. 515.207,91 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro serão utilizados os superávits financeiros das fontes 101, 102, 104 
e 504 no montante de até R$ 515.207,91 (quinhentos e quinze mil, duzentos e sete 
reais e noventa e um centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=40312993000151, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, 
OU=(em branco), CN=ELIEL DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.16 15:28:47-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:

03078856909
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DECRETO Nº 268/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº. 10/2022, de 16 de Março de 2022, 

DECRETA:  

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 125.648,32 (cento e vinte cinco mil, seiscentos 
e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de viação, obras e serviços 
públicos 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 3504 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3504 25.648,32 

TOTAL R$. 125.648,32 
 
Art. 2º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte 504 no montante de até R$ 
125.648,32 (cento e vinte cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e 
dois centavos). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em branco), 
CN=ELIEL DOS SANTOS CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.16 15:28:35-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:

03078856909
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LEI Nº 08/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano 
Plurianual 2022-2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 40.000,00 (quarenta mil reais) de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:  

 

 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do Posto de Saúde (USF e UAPS) 
Red. 297 3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física 303 40.000,00 

TOTAL R$.  40.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do Hospital Municipal 
Red. 324 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 303 40.000,00 

TOTAL R$. 40.000,00  

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=40312993000151, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.16 15:28:22-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:

03078856909
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LEI Nº 09/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano 
Plurianual 2022-2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 515.207,91 (quinhentos e quinze mil, duzentos 
e sete reais e noventa e um centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 89   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 104 93.686,77 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 117   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 101 72.283,73 
Red. 118   3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 102 24.620,00 
Red. 133   3.3.90.30.00.00 Material de consumo 102 24.617,41 
06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
06.003.15.451.0007.2027 Manutenção e conservação de vias públicas 
Red. 223   4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 300.000,00 
    

TOTAL R$. 515.207,91 
 
Art. 3º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro serão utilizados os superávits financeiros das fontes 101, 102, 104 
e 504 no montante de até R$ 515.207,91 (quinhentos e quinze mil, duzentos e sete 
reais e noventa e um centavos). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=40312993000151, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=(em branco), CN=ELIEL DOS SANTOS CORREA:
03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.03.16 15:27:37-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1
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LEI Nº 10/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022; a inclusão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2022; e inclusão no Plano Plurianual 2022-
2025 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 125.648,32 (cento e vinte cinco mil, seiscentos e 
quarenta e oito reais e trinta e dois centavos) de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 Manutenção das atividades da secretaria de viação, obras e serviços 
públicos 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 3504 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3504 25.648,32 

TOTAL R$. 125.648,32 
 
Art. 3º - Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no Artigo 

Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte 504 no montante de até R$ 
125.648,32 (cento e vinte cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e 
dois centavos). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 16 de Março de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em 
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REAVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 PARA 
CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INTERESSADAS NA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM O 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, PARA ATIVIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO 
AMADOR E FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL). 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, através do 
Departamento Municipal de Esportes e Lazer, torna público o presente chamamento 
Público visando seleção de OSC – Organização da Sociedade Civil, voltados às entidades 
sem fins lucrativos, declaradas de Utilidade Pública, que desenvolvam atividades 
esportivas (futebol de campo amador e futebol de salão) para atuarem no Município de 
Paraíso do Norte. As atividades esportivas serão desenvolvidas nos seguintes locais: 
Estádio Municipal Tobias Cunha e Souza (Campo de Futebol Centro); Campo de Futebol 
Paulo Ângelo da Silva (Campo da Vila Santa Terezinha); Campo de Futebol Rural 
Sebastião Pestana (Campo Suruquá); Ginásio de Esportes Sebastião Martins de Oliveira, 
Arena Multiuso Isolina Pereira e Demais Quadras Esportivas (Futsal) construídas ou que 
vierem a ser construída no Município de Paraíso do Norte. O procedimento de seleção 
reger-se-á pela Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 2015 e 
Decreto Municipal nº 506/2017 de 06 de março de 2017, publicado no Diário do Noroeste 
em 07 de março de 2017. O envio das propostas ocorrerá no período de 18/03/2022 à 
18/04/2022 das 08h às 11h e das 13h às 17h. O custeio de despesas relativas ao presente 
Termo de Fomento ocorrerá por conta da seguinte dotação Orçamentária: 
11.002.2082.0027.0812.0018.3.3.3.50.43.00.00. O valor dos projetos não poderá ser 
superior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada lote, sendo que será selecionado 4 
(quatro) projetos distintos, um para cada local de atividades a serem desenvolvidas, com 
vigência até 31/12/2022. O Edital de Chamamento Público e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados no Departamento de Municipal de Esportes e Lazer e na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, 88, 
centro, durante o horário normal de expediente, das 08h às 11h e das 13h às 17h horas. 
Maiores informações: (44) 3431-8000 pelo e-mail: 
planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br. 
 
Paraíso do Norte, 16 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 010/2022, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, PARA DEFINIÇÃO DO 
VALOR DA TERRA NUA (VTN), PARA ENCAMINHAMENTO À RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRA (SIPT), EM 
CONFORMIDADE COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877/2019, E NBR 
14.653-1 E NBR 14563-3 DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, em 
favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
M. DE MARCHI CONSTRUTORA E 
IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP 13.673.687/0001-78 Lote 01: 01 4.700,00 

Alto Paraná, em 16 de março de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2022 
Ref. Pregão Presencial nº 010/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA EIRELI - EPP 
(CNPJ: 13.673.687/0001-78) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na elaboração de 
laudo de avaliação do Município de Alto Paraná-PR, para definição do Valor da Terra Nua 
(VTN), para encaminhamento à Receita Federal do Brasil e atualização do Sistema de Preços 
de Terra (SIPT), em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1877/2019, e NBR 
14.653-1 e NBR 14563-3 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                        3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 30 (trinta) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2022 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 16 de março de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  3819-3137 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 001/2022 - FUNAD/SENAD/MJSP 

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos ao 
processo 08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 
alterada pelas Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro
de 2019 e, com base no art. 6º do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, Decreto 21.981, de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. 
OBJETO: Alienação de veículos automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se 
encontram, estando disponíveis para exame e visitação, no período de 17 a 30 de março de 2022 (dias úteis), no pátio 
localizado em Av Olimpio Rafagnin 2805, Parque Presidente - Foz do Iguaçu/PR, conforme edital. DATA E LOCAL:
O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, 26º =, Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, no Dia 31 de março de 2022, 
às 14:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: os interessados poderão 
retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD, localizada na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de acesso, via internet, 
disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, ou, ainda, 
pelo telefone: (11) 3819-3137, com o Leiloeiro Público Oficial. ROBISON DE CASTRO - Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação e Alienação de Bens.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP COM CNPJ: 01.095.170/0001-
60 torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação de Regularização para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AU-
TOMOTORES instalada AVENIDA SAO JOAO, 1097 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO 
CAIUA - PR COM VENCIMENTO EM 03/04/2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP COM CNPJ: 01.095.170/0001-60 
torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de Operação para CO-
MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTO-
MOTORES instalada AVENIDA SAO JOAO, 1097 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO 
CAIUA - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

O.B. PERES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA inscrito no CNPJ 05.501.899/0001-
40, torna público que irá requerer ao IAT (Instituto Água e Terra) a Licença Pré-
via (LP), para a atividade Beneficiamento de minerais não metálicos, localizado 
na Rua Estados Unidos, Nº 3816, Bairro Alto Ipiranga, no município de Alto Pa-
raná, CEP 87.750-000.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Á Empresa Souza & Lomonaco LTDA, Estado do Paraná, torna público que irá 
requerer ao IAT (Instituto Água e Terra), a Licença de Instalação para a Fabrica-
ção de Produtos Pré - Cozidos (Mandioca), situado na Estrada que Liga Santa 
Mônica a Paranavaí S/N, Município de Santa Mônica – Paraná. Santa Mônica, 
em 16 de março de 2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

Á Empresa Souza & Lomonaco LTDA, Estado do Paraná, torna público que re-
cebeu do IAT (Instituto Agua e Terra), a LP (Licença Prévia) № 177341, emitida 
no dia 12 de março de 2020 para a Fabricação de Produtos Pré - Cozidos (Man-
dioca), situado na Estrada que Liga Santa Mônica a Paranavaí S/N, Município de 
Santa Mônica - Paraná. Santa Mônica, em 16 de março de 2022.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 118.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-0588.

VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-0588.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 
- BRANCA, 2017, COMPLE-
TA, 4X4 - ABAIXO DA FIPE 
R$ 133.990,00 - FONE: 
99800-1707.
__________________________
RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 178.900,00. FONE: 
99136-5969.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, COM-
PLETO E REVISADO. R$ 
35.990,00 FONE: 99917-0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE: 99966-
2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.
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